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EDTTAL oe pReeÃo ¡urnôru¡co Ne 09.003/2025-pERp

pneÂMeuLo

O Município de Aracati torna p úblico para conhecime nto de todos os interessados a bertura de processoa
de licitação na m odalidade pnecÃo ELETRôNtco N I 08.oo312025-PERB id ntificado acima, mediante ase
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acord com a Leine 14.i.33/2021e LeiComplementaro
ne 123/2006, alterada e consolidada.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - condições para competição, jutgamento e homorogação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória
dos ditames das Leis r4.r33/zo2t e 123/2006 e alterações posteriores.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

tu

lN!xg_ II - MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA

4N!Io_l1L - MODELO DE DECTARAçöES;
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Objeto:

VISANDO PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO.

REGISTRO DE PREÇOS

órgão Gerenciador: Secretaria de Educação

órgãos Participantes Secretaria de

Modalidade: Pregão Eletrônico

Julgamento:

Critério de
Menor Preço por Lote

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário

Modo de Disputa: Aberto

lnício: 27 de Março de 2025dasCadastramento

Propostas: (Has 5m08h3 n o nora Brde asíl aF m 11 ed nAb d 202e 5

Data e hora de

abertura das

propostas:
L1 de Abril de 2025 às 09h09min (Horário de Brasília)

Local da Sessão: www.bll.org.br (øcess o tdentificødo no tink - licitações)

Pregoeiro(a): Raimundo Alex Barroso Ferreira
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ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ANEXO V MINUTA DO TERMO CONTRATUA t

c¡.nusu¡-ns eo¡rRlícles

1. DO OBJETO.

1'1. REGISTRO DE PREçOS VISANDO PARA CoNrnnrnçÃo DE EMPRESA PARA eRrSraçÃo oe
sERVIços oe locaçÃo or veículos DEslNADos Ao TRANspoRTE EscoLAR Dos ALUNos Do
ENSINo FUNDAMENTAL E ENslNo vlÉolo.
2' DAs colotçöes PARA PARTtctPAçÃo e cReoENctAMENTo NA eRESENTE ucrnçÃo.
2.1. Poderão participar da presente licitação:
a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da Federação, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica;
b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação;
c) que tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

2.2. Não poderão participar da presente licitação:
a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. caso constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após
a abertura das propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados
do certame, independentemente do preço proposto.
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste
Edital;

c) os interessados que se encontrem em processo de farência;
d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente público do órgão
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme S j.s do art. 9s da Lei ne 14.L33, de 2OZt.
e) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com aAdministração pública;

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;
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h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404,de 15 de
dezembro de I976, concorrendo entre si;

i) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
j) agente público do órgão ou entidade licitante;
k) organizações da sociedade civil de interesse público - osclp, atuando nessa condição;
2'2'1' o impedimento de que trata a alínea "e" será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2'2'2' Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2021.
2'2'3' A vedação de que trata a alínea "j" estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2'3' o Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 74 da Lei ne 74.7g3/2o2L e no subitem 2.2 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-
G e ra I d a u n ião (https ://www. po rta rtra n spa re n cia. gov. b r/sa n coes/ceis); e
b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Geral da união
(https://www. portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep).
2'3't' A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo L2 da Lei n" g.42g, de 7gg2.
2'3'2' caso conste na consulta de situação do Licitante a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de ocorrências rmpeditivas rndiretas.
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
2'3'3' o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
2'3'4' constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da presente
licitação, por falta de condição de participação.
2'4' Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio. qþ-
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2'5' Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.ore.br).
2'6' Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à
Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se
dará diretamente pela empresa licitante
exclusivamente através do sistema.

através de pessoa devidamente habilitada

2'7'É'de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à prefeitura de Aracati-
cE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.

2'7't' lncumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão.
2'7'2' o licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha.
2'7'3' o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pREGÃo elrrnôNlco.
2'7 '4' o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

2'8' será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo L6 da Lei ne 74.733/2027, para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.
2'8'1" A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e àsempresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhamcelebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brutamáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3. DAS FASES DO PROCESSO TICITATóRIO.
3'1' O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônica;
3'r'2' Recebimento das Propostas de Preços, composição de custos e garantias via sistema;
3'1'3' Abertura das Propostas de Preços, apresentação de lances, negociação e julgamento das
propostas;

3.7.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos; Ø-
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3.1.6. Adjudicação e Homologação.

4. DA APREsErurnçÃo DAs PRoposrAs DE pREços No stsrEMR eurnôru¡co.
4'1" os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as
propostas de preços, composição de custos e a garantia de participação, conforme exigências
definidas neste edital, até a data e o horário estabelecidos para o cadastramento das propostas,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4't't' os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico, deverão ser
apresentados preferencialmente no formato *.pdl a fim de evitar possíveis alterações no
documento por falha humana.
4'L2' os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões
dos arquivos dispostas no subitem anterior.
4'2' Por ocasião do cadastramento das propostas de preços, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constítuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
ha bilitação defi n idos no instru mento convocatório;
b) não emprega menor de L8 anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7",XXXlll, da Constituição;
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos lll e lV do art. Le e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.4'3' o licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarari ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar ne 1-23, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 4g,observado o disposto nos
55 ts ao 3e do art.4e, da Lei n.e 14.133, de2021,.
4'4' o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que
estas possam gozar dos beneficios previstos na Lei complementar Ne L23/2oo6e na Lei NacionalNs 14'L33/2o21'se faz necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não celebraram contratos com a Administração pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte.
4'5' o licitante organizado em cooperativa deverá declaraç ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.L33, de2027.
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4.6. o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno po en ao
apresentar as declarações
normalmente do certame, po
neste regime.
4'7' o licitante organizado em cooperativa que não apresentar as declarações previstas no
subitem 4.2. e 4.5' deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em igualdade
de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
4'8' A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2,4.3,4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei ne 14.i.33, de202!, e neste Edital.
4'9' Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no
sistema, até o final do prazo de cadastramento das propostas.

s. DA PROPOSTA DE PREçOS
5'1' A PROPOSTA DE PREços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, contendo a caracterização do objeto proposto, contemplando os
itens em conformidade com o TERMO DE REFERÊNC|A - ANEXO I deste Edital.
5'2' A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a
seguir:

a) os preços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por
quanto a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e
5'3' Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vÍrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos.

5'4' os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5'5' os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (RS).
5'6' Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor valor Gtobal, expresso
em reais' Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor global.
5'7' Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação.
5'8' o encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. o proponente será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas.

previstas no subitem 4.3 e 4.4 deste edital poderá participar
rém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas

5'9' os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. o
licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da
contratação.
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5'L0. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe em sua proposta o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5'1L. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no 1-4.133/2021..
5'L2' Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema,
exceto a título de diligência.

5'13' DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: Juntamente com a proposta de preços e composição de
custos, no campo 'ANEXAR PROPOSTA", o Licitante deverá anexar Garantia de proposta. como
requisito de pré-habilitação, no montante de RS 145.419,62 (cento e quarenta e cinco mil
quatrocentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos), equivalente a !o/o (um por cento) do
valor estimado da contratação, nos termos do artigo 5g, caput e Slq, da Lei ne U.t!¡3/202I, sob
pena de desclassificação e impedimento de participar do certame.
5'14' A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em ftulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
5'15' optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou
depósito identificado indicando o número de seu cNPJ para a seguinte conta bancária em nome
da Prefeitura Municipal de Aracati, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil (001),
Agência OL27-X, Conta Corrente 33.43g-3.
5'16' caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado
dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.
5'L6'1' os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento
emitido pela SECRETARIA Do TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e
avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

fua) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registrono balanço patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses
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anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetro
pelo Ministério da Fazenda;

s nidos

c) serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da propãsta
de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a prefeitura
Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de
fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério público.
5'16'2' Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:

5.16.3 Beneficiário: prefeitura Municipal de Aracati.
5'16.4. objeto: Garantia da participação no pREGÃo ELETRôNtco Ns o8.oo3/2025-pERp.
5'16.5. valor: r% (um por cento) do valor estimado da licitação.
5.16.6. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
5'L7' Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer acomprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo,
L20 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.
5'18' A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.

5'L9. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
6'1' os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos
seguintes Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo pregoeiro, noprazo previsto neste edital, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e
consistirão de:

fr

6.2. HABITITACÃO J URíDICA

6'2't' Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos
ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas,
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
6.2.2' Registro comerciar, no caso de empresário individu ar; Ø
6'2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
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6'2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em fu no
País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpj);
6'3'2' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
6'3'3' Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida
Ativa da união (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ns 1.75j. de
02/la/201a;
6'3'4' Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
6'3'5' Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
6'3'6' Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

6'3'7 ' Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos
do Título vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de
Le de maio de 1943.

6'3'8' Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne g.g54, de 27/L0/7ggg,
publicada no Dou de 28/ro/1999, e ao inciso xxxlll, do artigo 7s da constituição Federal, não
emprega menor de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(catorze) anos, em conformidade com o inciso vl do art. 6g da Lei ne 1,4.133/2021,.
6'3'9' Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei complementar ns !23 de L4.12.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
6'3'10' Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno
porte' por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo gue
esta apresente alguma restrição.
6'3'11' Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ,"r¿%
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.
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6.3.I2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, rá namp
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

o+,
6'4.1'. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução
ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6'4.L.1" No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 5g da Lei ne
L7'1ot/2005' No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação
do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. j.64, g 5e, da Lei ne L1,.LOL/2OOS;
6'4't'2' A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
econômico-financeira.

6'4'2' Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta
Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei.
6'4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se
as disposições das lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
6'4'3' Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao conselho Regional de contabilidade
da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de
liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zerol, para os 02 (dois) últimos exercícios
financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

Onde:

LG - Lir LG = AC + ARLp 2 1,0
AC-AI
ARLP -
PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo prazo. ffi
6'4'4' As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura devidamente registrado na Junta comercial ou outro órgão competente, na forma da lei,devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.
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6.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Ba
d

a

/J

RU BRICA

ta
a demonstração de resu
exercício socia I exigível.

Itado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último

6'4.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações
Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em
jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e
o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta
comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4'7, Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a to% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
6'4'7.L' Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo
ou patrimônio líquido deverá ser equivalente a 7O % (dez por cento) do somatório do valor
estimado da contratação de todos os lotes arrematados.

6.5. QUALI FICAçÃO TÉCNICA
6.5.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compalveis com o objeto da licitação, assim considerado como prestação dos serviços
de locação de veículos destinados ao transporte escolar.
6'5'1.1- Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, o pregoeiro
poderá realizar diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à
instrução do processo.

6'5'2- Comprovação de cadastramento de empresa na modalidade fretamento, na Agência
Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, de acordo com o Decreto Estadual n" 29.6g7/og.

6.6 OUTROS DOCUMENTOS
6'6'1' Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6'6'2' o licitante deverá apresenta; sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7. DA sEssÃo púBUcA Do pREGÃo ELETRôNtco W
7'7' o Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTo (art.56, l, da Lei Ne
74'133/2021), o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema
Eletrônico (licitações) da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.1.1. O sistema elet rônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasir é certificado digita
autoridade certificadora no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - lCp Brasil.
7.1"2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil constante da
p á gi n a el etrôn ica : https://www.bll.ore. brl.
7'2, A participação na PREGÃO ELETRONICO dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento das Propostas de preços e seus anexos,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico observadas as condições e limites de data e
horário estabelecidos.

7'3' ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Editalterá
início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNlco, com a abertura e divulgação dos preços das
Propostas cadastradas no sistema eletrônico.
7 '3'L' Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, no entanto, o pregoeiro
definir outra data e horário, através do "chat" de mensagem da plataforma de Licitações
Eletrônicas BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7'3'2' Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

7'3'3' Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas, não mais será permitido o
Cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7'3'4' o sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas, em ordem crescente de
valor.

7'4' tANcEs sucEsslvos: Aberta a etapa competitiva, os representantes dos pRopoNENTES
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de tances. É ¿e inteira
responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7'4'7' lniciada a etapa competitiva, os PRoPoNENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
7'4't't' A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) minutos
de acordo com a regulamentação municipal.
7 '4'2' A cada lance ofertado, o PRoPoNENTE será imediatamente informado de seu recebimento
e do respectivo horário de registro e valor.
7.4.3. os lances serão ofertados considerando o varor grobar. Ø

I

fl

7.4.4. O PROPONENTE somente poderá
anteriormente registrado pelo sistema.

oferecer lance inferior ao seu último lance
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7.4.4.L. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os I ances/ ra
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo RS O,Ot (um centavo).
7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro pelo sistema.

7.4'6' Durante a sessão pública, os PRoPoNENTES serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado.

7.4'7 ' Ultrapassado o prazo inicial de 08 (oito) minutos, a sessão será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da disputa de lances.

7 '4'7 'L' A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, será
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7'4.7.2. Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste
subitem, a sessão pública será encerrada automaticamente.
7'4.7.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de valor.

7'4.7.4. Encerrada a sessão pública com ou sem prorrogação automática pelo sistema, o
Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante justifi cativa.

7'5' NEGoclAçÃor Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e havendo
apresentação de garantia de proposta na forma deste edital, o pregoeiro deverá promover
tentativa de negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.
A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7'5'1' o sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de menor valor.
7'5'2' Depois de concluída a negociação, o seu resultado será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
7'5'3' os preços ofertados, global ou qualquer dos unitários, não poderão estar super ior", 

^oÝorçados pelo Município de Aracati, sob pena de descrassificação.
7'6' PRoPoSTA coNsoLlDADA: o licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro
lugar deverá enviar exclusivamente via sistema, até as 02 (duas) horas a contar da convocação
do Pregoeiro pelo chat, a proposta de preços consolidada devidamente assinada, conforme
modelo disposto no ANEXO ll deste Edital, sob pena de desclassificação. será desclassificado o
licitante que deixar de apresentar a proposta final consolidada no prazo previsto neste subitem.
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7.6't' No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o
licitante poderá encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior;
desde que seja comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante prévia
autorização do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta.
7.6.2. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados:
a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica)
em papeltimbrado da licitante, contendo o ne do CNpJ ou CpF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CpF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contrato em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os
dados poderão ser apresentados após o jurgamento da licitação.
7'6.3. A Proposta final consolidada deverá retratar os preços unitários e totais de cada item/lote
ao novo valor proposto, apresentada em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação e deverá conter os seguintes requisitos:
a) o detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação conforme disposto no Termo de
Referência;

b) os itens/lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital;

c) os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da proposta,
expresso em reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso;
d) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de execução dos serviços segundo o prazo consignado no edital, contados a partir da
emissão da ordem de serviços.

7 '6'4' A proposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elementos do subitem
7.6.3 e sem erros, de forma que:

a) o preço total da proposta esteja compatível com o valor ofertado na fase de negociação;
b) não haja discrepância entre as operações aritméticas, notadamente o resultado das
multiplicações das quantidades com os preços unitários, bem como dos somatórios dos valores
totais.

c) os quantitativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente
conferidos pelos licitantes.
d) A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens em sua totalidade conforme
apresentado no edital, não podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantitativo;
e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Termo de Referência
apresentado pela administração, não podendo haver omissão ou divergência.

Ø

ñ- Rua coroY*i1':'L?;^lto:*9îT1",ry::?L-_g_! gEp' 62 800-000

¡

f, F';'4



l:.::i

fD Aiööcit¡
CAMINHANDO COM O POVO

7.6.5. Constatado algum erro ou omi
02 (duas) horas, prorrogável por mai
exclusivamente as peças desconform

ssão na proposta final consolidada o Pregoeiro assinalará o prazo de
s 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o licitante corrija
es ou omissas, sob pena de desclassificação.

7.6'6. o atendimento à diligência não poderá acarretar, em nenhum caso, aumento do valor da
Proposta final consolidada obtida após a fase de rance/negociação.
7'6'7. Não procedida a correção ou saneamento da proposta final consolidada pelo licitante no
prazo assinalado, ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassificado,
sobretudo por se tratar de empreitada por preço unitário, cuja contratação se dá por preço certo
de unidades e quantidades determinadas e considerando as disposições do art. 59, incisos ll e V
da Lei N" I4.L33/21.
7.7. JULGAMENTO: Encerrada a etapa de que trata o subitem anterio4 o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos
preços unitários e totais em relação ao máximo estipulado para contratação, observados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato,
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes
e demais condições estabelecidas neste edital.
7.8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.9. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterio4 o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o
disposto no subitem anterior.

7.Lo' o lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7'L1' Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados.
7'12' Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos estimados
para a contratação constante do Termo de Referência.
7'13' Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou
inferiores aos consignados no Termo de Referência da prefeitura Municipal de Aracati/CE.
7'14' Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor
valor, o Pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua
aceitabilidade.

7'15' Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da fase
competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei
Complementar ne tZ3, de 14 de dezembro de 2006.
7'L6' Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência para as
microempresas ou empresas de pequeno porte ao final da disputa de lances. Entende-se por
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

Rua coronel Alexandrino, 1 102, centro, Aracati - cE cEp.' 62.g00-000
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classificada, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor cl

possibilidade de apresentar proposta de preço inferior.

daa

7'L7. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da

seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame.
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
do subitem 7.L6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.18. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem7.1"6, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá
ser registrada em ata.

7.19. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.I7, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7'20. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
art.60 da Lei ne 14.L33, de2O2I, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de
preço em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

7 '2L. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne I2.!g7, de 29 de
dezembro de 2009.
7'22' o Pregoeiro poderá, para analisar as Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

7'23. o Pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
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7.24' Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares elo
Pregoeiro, os licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo definido
pelo Pregoeiro, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade
técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá definir outra forma de envio.
7.25. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema
para acompanhamento, em tempo real, de todos os pRopoNENTES.

7 .26. Será desclassificada a proposta de preços que:
a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
difi cultar o julgamento;

b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável ou
não sanada no prazo diligencial;

c) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital;
d) apresentar valor unitário e/ou global acima do valor orçado pelo Município;
e) apresentar preços inexequíveis;

f) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,
7.27. Considera-se indício de inexequibilidade a oroooste cu io valor slobal proposto seia
inferior a 50% (cinquenta por centol do valor orcado pela Adm¡n¡stracão;
7.27.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.27., só será considerada após
diligência do pregoeiro, gue comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7'28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.29. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem crescente de valor.
7.30. Após a fase de julgamento, o pregoeiro:

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual
deverá ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob
pena de preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item L0 deste Edital. Encerrada a fase
de julgamento e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito recursal
quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já finalizada.
b) iniciará a fase de habilitação.

8. DA HAB|LITAçÃO OO L|C|TANTE CLASSTFTCADO

8'1' Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que apresentou a
melhor Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (DUASI HORAS, prorrogável por igual período, mediante
solicitação da licitante devidamente justificada e aceita pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.
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8'2. os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigid os no item 6
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados.
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
HABILITADO e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.5. Após a fase de habilitação, o pregoeiro:

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual
deverá ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob
pena de preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item 10 deste Edital. Encerrada a fase
de habilitação e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito recursal
quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já finalizada.
8'6' Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e
a ele adjudicado o objeto do certame.
8'7' Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os subitens 4.3. e 4.4. deste edital.

9. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
9'1' Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por oficial de
Registro Público, por declaração de advogado na forma da lei, por certificação via rede mundial
de computadores ou por pubricação em órgão da imprensa oficiar.
9'1'1' Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da
autenticidade não possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu.
9't'2' É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas
Brasileira (tCp-Brasil).

9'1'3' somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digitar ou quando a lei expressamente o exigir.

q=
ñ- Rua coroTj*iT':ï.?;^]'o^':91'11î, 

11.?L- cr Ç!e : 62 800-o0ofr s.'i'4



ti.!:.'.{

kD Afööcit¡
CAMINHANDO COM O POVO

9.t.4. A prova de autenticidade de cópia de documento públ ico ou particular pode ta
perante o Pregoeiro, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

9.1'5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de
autenticidade por advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura
digital do profissional responsável pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado
digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCp-Brasil), a qual
deverá encontrar-se válida e passível de confirmação eretrônica.
9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões, de documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de prova, para
fins de julgamento e habilitação.

9'1.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e
inteligível, sem emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo pregoeiro os documentos
apresentados em desacordo com este subitem.
9.1.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

9.1'9' Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.L.1-0. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de
falência e recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada
para a sessão pública, ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre a validade do documento em questão.

9.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.I'12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em
desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do
processo licitatório.

9'1'13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma
eletrônica, devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada,
preferencialmente, mediante consulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada a
autenticação das declarações constantes do item 6 deste edital,
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9.t.I4. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante
consulta direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter
seus originais requisitados pelo Pregoeiro, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo
licitante na sede da Central de Licitação e Pregões, localizada na Rua Santos Dumont, Ne l-l-46,
Farias Britos, Aracati, Ceará, das 08h0Omin às 14h00min, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a
partir do 1s dia útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação ou
desclassificação.

9'1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da
documentação tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação e
Pregões, não competindo qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros
prestadores de serviços de entregas postais (correios ou empresas de entregas).
9'1.16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário,
devidamente comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento.

10. DOS RECURSOS

10'1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou
inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei ne 14.L33, de 2O2t e da Regulamentação Municipal.
L0'2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob pena
de preclusão. Encerrada a fase licitatória correspondente e não manifestada a imediata intenção
de recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nas fases já
finalizadas;
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos ao final da
divulgação dos resultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectiva fase;
t0'2't' o recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais,
iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação.
Io'2'2' A administração somente conhecerá das matérias cuja intenção de recurso tenha sido
manifestada no tempo oportuno.
10.3. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10'4' o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.5. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos fu10'6' o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data de intimação via sistema da apresentação das razões pelo
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recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.7. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.9' os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico www.bll.org.br

10.10' Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
10.11' os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da
Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br até às 23:59h do dia final do prazo
de apresentação.

to.rz. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem 1j..1. deste edital.

11. DA DECLARAçÃO OO VENCEDOR

11.1. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentar o Menor Valor Global,
conforme critério de julgamento adotado neste certame e, tenha atendido a todas as exigências
deste edital, cujo objeto a ele será adjudicado.

12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

12'L' Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, as
propostas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e
eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo
Pregoeiro.

t2'2' Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e declarado o
vencedor, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à Assessoria Jurídica do
Município, para fins de análise e parecer e, depois, à Secretaria competente que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO

13'1' Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletrônico.
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13.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar
amostras, pareceres técnicos, e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.

L3'3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da
reabertura da sessão.

L3.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com v¡stas ao saneamento de que trata a alínea "a" do item 72.2 deste edital, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema. O aviso deverá ser divulgado
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas anterior à realização do prosseguimento da sessão, e a
ocorrência será registrada em ata.

14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei ne 1'4.133, de 202!, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o respectivo pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
apresentadas via Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: wwwbll.org.br até às 23:59h do
dia final do prazo de apresentação, que preencham os seguintes requisitos:
I4'2.I' O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos; e

14.2.2. O pedido, com suas especificações.

14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

74.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema via
Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: wwwbll.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a
estas lnstruções.

14.6. o aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado /h
14'7' Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.
14'8' DILIGÊrucln: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir que sejam sanadas falhas meramente formais de documentação que
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complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando prczo para a resposta de 2
(dois) dias.

14.8'1. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

ls. REVOGAçÃO E ANULAçÃO

15.1. O Município de Aracati-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação por
motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-la de oficio ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.

16. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

16'1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne I4.I33/zOZt.
1'6'2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitaçäo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
16'3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçäo do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços reg¡strados e demais condições.
l-6.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no pNCp e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
1-6'7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
16'8' o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período e
renovado os seus quantitativos, desde que comprovada a vantajosidade do preço.

16.9. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA
16'9'1' Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
16'9'2' será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
16'9'3' A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
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16.9.4' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original
16'9'5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em regula mento.
16.9'6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mant¡veram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; oub) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

T7. DO CONTRATO

17.7' A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria
Gestora por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de execução ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne
t4.t33/2O2r.
t7.1.1', Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da
ata de registro de preços.

17.2' o fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Aracati/CE.
t7'2't' A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação
das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da
garantia da proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
L7'3' lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais.

17'a' o(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de assinatura do lnstrumento contratual e vigerá(ão) por t2 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. tO7 da Lei Naciona I ne 14.L33/2021. (NO CASO DE
sERVtçO CONTÍNUO)

tr

77'4't' Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e suspensas (cEls) e o cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), emitir as
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e ju as ao

respectivo processo.

1-7.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a)o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
t7'6' o contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo Vll do Título
lll da Lei ne 14.133/2021,.

17.7. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou
para aprendiz.

17.8. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. t25 da Lei ns t4.133/ZO2t;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 9o (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução do serviço.

17.9. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas ,,b,,,,,c, e ,,d,, do subitem 17.g. deste
edital, observarão as seguintes disposições: ffi-
ri- *'" tol:n:l*5ir':'l?J 
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a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da orde m rna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do
qualtenha participado ou para o qualtenha contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do Art. tZ4 da Lei ne
t4.t33/202r.
17.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei ne I4.L33/2O2L deverão ser
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
t7'LI Quando a extinção do contrato decorrerde culpa exclusiva da Administração, a Contratada
será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

18'1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações orçamentárias
consignadas no respectivo orçamento municipalvigente, em favor do ónaÃo CONTRATANTE.

19. DAS CONDTçöES GERATS DE EXECUçÃO OO CONTRATO
L9'1' os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições
implicará na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da contratada.
19'2' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
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decisões e providências que ultrapassarem a competên cia do representante do or
deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

d) os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços dos órgãos solicitantes.

e) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
sol icitados pela CONTRATANTE.

f) Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.

g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CoNTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha
acesso, a não ser para fins de execução do contrato.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até ZSo/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato' A inadimplência do contratado não transfere à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;
l) comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

19'3' A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
19'3'1' Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Maranguape/cE
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o
Edital.

t9'3'2' É facultada a Administração solicitar, a qualquer tempo, a apresentação da frota de
veículos destinada ao Transporte Escolar de Aracati, para realização de vistoria junto ao
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Departamento de Transito Municipal, para a qual será concedido o prazo de ate 5 (cin

Rua coronel Alexandrino, 11 02, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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a) Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá, ainda, apresentar relação
de todos os veículos e condutores para a prestação dos serviços em suas respectivas rotas.

a.1) Na relação dos veículos deverá constar suas características, tais como o tipo, placas, ano de
fabricação, modelo, acompanhados das cópias dos Certificados de Registro e Licenciamento de
Veículos - CRLV sendo permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30% da

quantidade total de veículos.

a.2) Na relação dos condutores dos veículos deverão constar nome completo, CPF, categoria de
habilitação, acompanhado da cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor;

b) Certidão de antecedentes criminais de todos os condutores, expedida pelo distribuidor da
sede de seu domicilio.

19'3.3' A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
contrato no prazo estabelecido ou, ainda, o não atendimento às exigências fixadas no item t9.3.2
e alíneas "a", "a.L" e "b" deste edital no prazo previsto neste edital, sujeitará a licitante a perda
do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação
pertinente.

19.3'4' No caso de haver alguma reprovação na vistoria de algum(ns) veículo(s), poderá ser
concedida prorrogação do prazo de que trata o item 19.3.2 deste edital, por igual período, para
adequação ou substituição do veículo reprovado, desde que solicitada pelo interessado dentro do
prazo estabelecido.

L9.3.5. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido ou descumprir a
exigências, é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista desta Lei.

L9.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. I37,
ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante;
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d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nostermos do artigo 48,parágrafo único, da Lei ne 14.133, de2O2I;

19.5. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
b) lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que

observadas as normas de segurança;

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas
pelo Contratado;

f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo
de Referência.

i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestado, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
j) Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
l) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
19.6. DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

19'1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (dias) dias, a contar da ordem de Serviço,
no local e horário indicados pela contratante.
19.2'Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Munic ípio de
Aracati/CE.

19'3' As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao órgão solicitante.

19'4' No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

i
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supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.

19.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,

desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

L9.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

19.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal

e conveniência, atestados pelo Município de Aracati/CE.

19.8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

19.8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela

Secretaria para este fim.
79.8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à

correta execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização
e à proposta adjudicada.

L9.8.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do recebimento provisório.
19.8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

20. DA F|SCAL|ZAçÃO:

20.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente
designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art.
1.L7 da Lei Nacional ne 14.133 /ZO2I.
20.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da
execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não
houver solução compatível, com o (a) Secretário(a).
20.3. A Contratada deverá se limitar a execução especificada no Contrato e nas ordens de
serviços, sob pena de executar e não receber.

20'4. o representante da PMA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

20'5' As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Ø-
-G Rua CoronelAlexandrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00-000

f L- site' aranafi na nnrr hr - amail. ar.l¡,aa^^^^^.^^^+: ^^ ^^., r^-il F,"i?



ìç.-iri.

,l
'iy. Aiöilcit¡

CAMINHANDO COM O POVO

20.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas

responsabilidades técnicas e civis.

21. Dos pREços, DA uqutDnçÃo E Dos pAGAMENTos

21.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.
21.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta)

dias, a contar da efetiva prestação dos serviços e encaminhamento das respectivas notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

21'3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

liquidação, na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e

municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.
2t'3't' Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços entregues, total ou parcialmente.
2t.3'2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
2L3'3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

22. DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO
22't. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento.

22'2' Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados,
independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice lGp-M - índice
Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio vargas - FGV exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22'3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês a contar da data do contrato, sendo que
o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12
meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

ffi
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22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
22'4't. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.5' Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
22'6' Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a
ser adotado em substítuição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
22.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

ft-r 1R:Vl " I
I zo J, onde,

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
I = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato

22.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 74.133/2021., devendo ser formalizado através
de ato administrativo.

22'9't' A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.
22'9.2. o reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

23. DAS INFRAçöES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES.
23'L' Comete infração administrativa, nostermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
23.L.t. dar causa à inexecução parcial do contrato;
23't'2' dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.L.3. dar causa à inexecução total do contrato ; ø>
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23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não en
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
23'1.5' salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta;

23.1.6' não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

23.I.8' apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

23'7'9' fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23't.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23't'I7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
23.1.t2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne !2.g46, de 2013;
23'2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
23'4'Para as infrações previstas nos itens 23.1,.4.,23.Ls e23.1,.6 a multa será de tO%(dezpor
cento) do valor do contrato.
23'5. Para as infrações previstas nos itens 23.L8,23.!.g,23.7.t0,23.It.1e 23.L.t2 a multa será
de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do contrato.
23'6. Para as infrações previstas nos itens 23.L.t,23.L.2,23.1.3e23.I.7.a multa será aplicada da
seguinte forma:

a) t% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual
sem que os serviços sejam executados;
bl 5o/o (cinco por cento) sobre o valor do contrato, se a contratada deixar de atender às
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINtsTRAçÃo MUNtctpAL. çt
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o Contrato, se a Contratada transferir a do
contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
dl 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por
culpa da contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
23.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
23.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item
22.I.L., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

23'tO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1'2, 23.!.3, 23.L.4., 23.!.5,
23.L.6 e 23.L.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.L7' Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.8,23.!.9,23.1".!0,
23'!I.L e 23.7.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.2., 23.I.3,
23'I.4, 23'L.5., 23.t.6 e 23.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, $5e, da Lei ne 14.133/2021'

23.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
23,L3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

23'1-4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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23.I5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

23.76. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23'L7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

24. D|SPOS|çöES GERATS

24.L As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da administração.

24.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade
Superior mediante aplicação da Lei ne L4.I33/2OZL
24.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste pREGÃo ¡lrrnôNtco.
24.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à

contratação.

24'5. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor.
24.6' Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.

24'7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
24'8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Aracati- CE.

24.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na sede da
Secretaria de Licitações e Contratos Administratívos, sita a Rua Santos Dumont, ne It46 - Farias
Brito, AracatÍ, Ceará, das 08h00min às L4h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (TcE/cE): https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: https://wwwbll.org.br/.
24.L0' o edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da
Central de Licitação e pregões.

24.1'L' Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas neste
lnstrumento Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas. çf
24'72. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
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indenização, fica assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

24.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário - no curso

do processo, os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no sistema da

Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: https://www.bll.org.br/

Aracati/CE, 27 de março de 2025.

ARIA NEUMA BARBOSA DE LIMA
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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EDTTAL oo pneoÃo eurnôuco Ne ol.ooslzozs-pERp

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

eseecr ncaçÃo Do oBJETo:

corurnRrRçÃo DE EMeRESA eARA enesrnçÃo DE sERVtços DE LocAçÃo o¡ v¡ícu¡-os DESTtNADos Ao
TRANSpoRTE EScoLAR Dos ALUNoS Do ENSINo FUNDAMENTAL E ENSINo wÉolo
oo óncÃo coNTRATANTE:

SECRETARIA MUNtctpAr oe eoucnçÃo DE ARAcATt-cE

DAs EspEcrFrcnçörs E quANTtrATtvos.

rorE 01 - vrÍculos ônlsus

01

03

torE 02 - veículos Mlcno-ôNteus

'm;¡l
¿$H

ffi
tr'

Rua CoronelAlexa ndrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000

ITEM orscnrçÃo UNID. QTDE V. UNIT V. TOTAT

Locação de veículo tipo ôruteUS - ASFALTO, com capacidade mínima
para 44 passageiros sentados, com combustível, manutenção corretiva,

manutenção preventiva e condutor por conta da contratada, com os

itens de segurança de acordo com o Código de Trånsito Brasileiro e

resoluçöes do CONTRAN - Conforme descrição contida no ANEXO A e
ANEXO B.

KM 168L63,60 9,2! t.548.786,76

o2

Locação de veículo tipo ôrulauS - CARROçAL, com capacidade mínima
para 44 passageiros sentados, com combustível, manutenção corretiva,
manutenção preventiva e condutor por conta da contratada, com os

itens de segurança de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e

resoluções do CONTRAN - Conforme descrição contida no ANEXO A e
ANEXO B.

KM 33457,60 9,75 326.211.,60

Locação de veículo tipo ôNIBUS - MISTA, com capacidade mínima para

44 passageiros sentados, com combustível, manutenção corretiva,

manutenção preventiva e condutor por conta da contratada, com os

itens de segurança de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e

resoluções do CONTRAN - Conforme descrição contida no ANEXO A e
ANEXO B.

KM 986088,40 9,47 9.338.257,75

ITEM UNID. qTDE v. uNtr. V. TOTAT

01

Locação de veículo tipo M IBUS - ASFAITO, com capacidade
mínima para 23 passageiros sentados, com combustível, manutenção
corretiva, manutenção preventiva e condutor por conta da

contratada, com os itens de segurança de acordo com o Código de
Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN - Conforme descrição
contida no ANEXO A e ANEXO B.

KM 37444 8,42 31.5.278,48

02

Locação de veículo tipo MTCRO-ôNtBUS - CARROçAI, com
capacidade mínima para 23 passageiros sentados, com combustível,
manutenção corretiva, manutenção preventiva e condutor por conta
da contratada, com os itens de segurança de acordo com o Código de
Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN - Conforme descrição

KM 8685,60 8,78 76.259,57
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IOTE 03 - VEÍCULOS VAN

contida no ANEXO A e ANEXO B.

03

Locação de veículo tipo MICRO-ô¡¡ISUS - MISTA, com capacidade

mínima para 23 passageiros sentados, com combustível, manutenção
corretiva, manutenção preventiva e condutor por conta da

contratada, com os itens de segurança de acordo com o Código de

Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN - Conforme descrição

contida no ANEXO A e ANEXO B.

KM 256053,60 8,64 2.212.303,70

ITEM DESCREÃO UNID. qTDE. V. UNIT. V. TOTAT

Locação de veículo tipo VAN - CARROçAI, com capacidade mínima
para 9 passageiros sentados, com combustível, manutenção corretiva,
manutenção preventiva e condutor por conta da contratada, com os

itens de segurança de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e

resoluções do CONTRAN - Conforme descrição contida no ANEXO A e
ANEXO B.

KM 48426,40 8,20 397.096,48

02

Locação de veículo tipo VAN - MISTA, com capacidade mínima para 9
passageiros sentados, com combustível, manutenção corretiva,
manutenção preventiva e condutor por conta da contratada, com os

itens de segurança de acordo com o código de Trânsito Brasileiro e

resoluções do CONTRAN - Conforme descrição contida no ANEXO A e
ANEXO B.

KM 40920 8,01 327.769,20

01

7

ANEXO A - PTANITHA DESCRITIVA DAS ROTAS - TRANSPORTE ESCOTAR ENSINO FUNDAMENTAL.

Rua coronel Alexandrino, 1102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000ffi

ITEM ORIGEM DO CARRO ROTA TURNO
TRECHO

IKM

TOTAT

KMI
DIA

TIPO DE

VEfCUtO
ESTRADA ATENDIMENTO

QUINDERÉ I

QUINDERÉ II - TANQUE

SALGADO I - TANQUE

SALGADO II -

TIMBAUBA - VILA SÃO

JOSÉ _ P/ ARACATI (EEF

POMPEU COSTA - EEF

MIRIAN CALIXTO - EEF

sÃo MARCELtNo) E

BENI CARVALHO,
BARÃO DE ARACATI E

EEP ELSA PORTO

MlT 47,5 190 ôNraus MISTA EEFl EEM

2 GONGONS

JOSÉ BEZER RA)

TANQUE SALGADO I -
P/ MORRINHOS (EEF MIT 10 40 ôNlaus MISTA EEF

3 TANQUE SALGADO II

TIMBAÚBA - Pl
MORRTNHOS (EEF JOSÉ

BEZERRA)
MlT 10,74 42,96 ôNreus MISTA EEF

4 CANTINHO DE CIMA

CIO - CANAPUM

LASCADA _ ILHA NOVA
ouTEtRo ( EEF

MARGARIDA GONDIM

VEN

- AREIAS - TÁBUA

M/T 31,89 127,56 ô¡¡raus MISTA EEF
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-SEGUE EM ROTA

INTERNA NO OUTEIRO

PARA PEGAR AS

CR|ANÇAS(2ÁSANOS)
P/( EEF MARGARIDA

GONDTM)

F:i:q ffi- *'" to,l:':11Îi1t:':,?l"l 
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5 rÁaun LASCADA

MUTAMBA

CANAPUM

ALBUeUEReu¡ - sílo
sÃo losÉ - e7 vrm sÃo
.tosÉ (EEF PoMpEU

MIT 29,65 718,6 ôr{rsus MISTA EEF

6 FONTAINHA

RETIRINHO

COURINHO - PICADA

DE ARETA P/ SÃO CHTCO

lrrr sÃo FRANCtsco)

MIT 74,46 57,84 ôNreus MISTA EEF

7 LAGoA oo pnÉR

MAMOEIRO - LAGOA
DA CRUZ _ Pl
cónnrco Dos
FERNANDES (EEF

FRANCISCO

FERNANDES)

MIT 23,83 95,32 ôNreus MISTA EEF

8 vRlerurÃo

pneÁ - ANEXo EEF JoSE

DE SOUSA -(ALUNOS

ENTRE 02 Á os nruos ¡ -

REFAZ PERCURSO

ALUNoS oE oo Á r+
ANOS - OBS 06
VIAGENS POR TURNO

MIT 774, 57,24 VAN cARROçAL EEF

MATA FRESCA

TANQUE DO LIMA -
QUATRO BOCAS _ ILHA

DO MEIO, ESRTRADA

DA PIçARRA _ Pl
cActMBA FUNDA (EEF

FRANCTSCO AMARAL) E

ANEXO BENI

CARVALHO

MITIN 35,46 2t2,76 ONIBUS MISTA EEFlEEM

70
ASSENTAMENTO

ZUMBI DOS

PALMARES

ASSENTAMENTO

ZUMBI DOS PALMARES
_ P/ CACIMBA FUNDA
(EEF FRANCTSCO

AMARAL) E ANEXO
BENI CARVALHO

MITIN 18,s 1_tt
MICRO

ôNraus
MISTA EEFlEEM

77 JIRAU I

JIRAU I - JIRAU II -
LAGOA DO JUNCO
LAGoA ons cRnRúeas
_ LAGOA DA QUIXABA

- Pl SANTA TEREZA
(EEF DOMTNGOS

cosTA)

MIT 20,8t 83,24 ôNreus MISTA EEF

72 DOScóRneeo
MACACOS

-P SANTA TEREZA

LAGOTNHA - CA|çARA -

LAGOA DOS PEIXOTOS MIT t4,72 56,48 ôNraus cARROçAr EEF
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(EEF DOMTNGOS

COST

ü
UBRIC A

d
R

13 ARACATI

cónnrco Dos
FERNANDES _ SANTA

TEREZA - TABULEIRO

DO CABREIRO

CABREIRO

MIT 29,s4 TT8,76
MICRO

ôNreus
ASFALTO EEF

74
TABULEIRO

CABREIRO

DO

CABREIRO - SERROTE -
LAGoA oo tuÁ - p/

SANTA TEREZA (EEF

DOMTNGOS COSTA)

MIT 22,47 89,88 ôNraus MISTA EEF

15
ASSENTAMENTO

UMARI

ASSENTAMENTO

UMARI IEII -LAGOA
DAS PEDRAS - LAGOA
DA QUIXABA - SANTA

TEREZA (EEF

DOMTNGOS COSTA)

MIT 79,6 78,4
MICRO

ôNreus
MISTA EEF

76 BOI GORDO

ASSENTAMENTO

BERNARDO MARINHO -

ASSENTAMENTO

CAMPOS VERDES

CAJAZETRAS (EEF

PASSoS rrvnrs¡ sírro
PAULINO _ GONZAGA _

Pl CAJAZETRAS (EEF

n¿olsÉs MARQUES)

MIT 32,L L28,4 ôNrsus MISTA EEF

77
TABULEIRO

CABREIRO

DO

TABULEIRO DO

CABREIRO _ CABREIRO
_ CABREIRO DE CIMA -
CABREIRO - SERROTE _

SERROTE II _ SERROTE

- P/ CABRETRO (EEF

EDMAR SENA)

MIT 11,15 44,6 ôNraus MISTA EEF

vrÃe enRNcR

PEDRA REDONDA

TERRA PROMETIDA _

P/ PEDREGAL (EEF

ANTONTO MONTETRO)

VILA GREGA PI
ARACATT (EEF MtR|AN
cALrxro E EEF sÃo
MARCELTNO) P/ (EEM

BENt, EEM eAnÃo E

EEP ELSA PO Rro)

MITIN 28,38 ôr{rsus MISTA EEFlEEM

79 LAGOA DO PEDRO

TEODOSIO - LAGOA
NovA - cRnNRúeRs -
LAGOA DO CEDRO P/ Ecónnrco Dos
FERNANDES (EEF

FRANCISCO

FERNAND E

MIT 18,5 74 ôNreus MISTA EEF/EEM

20 sÍro sRlxas
LAGOA DE DENTRO -
P/ CACIMBA FUNDA
EEF FRANCISCO

MIT 30,63 722,52
MICRO

ôN¡sus MISTA EEF

78

tü
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27
DOSLAGOA

FERREIRAS

LAGOA DOS PORCOS -
PEDRA PRETA - ASSET.

DOS PAULOS - LAGOA

DOS FERREIRAS

AROEIRAS _ PI
cónneco Dos
FERNANDES (EEF

FRANCISCO

FERNANDES)

MIT 54,8 219,2 ôusus MISTA EEF

22 QUIXABA DOS PAULOS

LAGOA DO JUNCO -
LAGoA oRs cnnRúens
- LAGOA DA QUIXABA

- P/ SANTA TERESA

(EEF DOMTNGOS

cosrA)

MIT 21-,9 87,6 VAN cARROçAr EEF

23 LAGOA DO PEDRO

LAGOA DO CEDRO _

LAGoA oo rrooósto
p/ rrooós¡o lrrr losÉ
NONATO)

MIT 9,87 39,48
MICRO

ôNreus
cARROçAr EEF

24 LAGOA DO PEDRO

P/ TEoDósto 1e e r rosÉ
NONATO) (ALUNOS 02
A 04 ANOS)

MIT 8,89 35,56 VAN cARROçAr EEF

25 LAGOA DO MATO

Pl cÓRneco Do
RETTRO (EEF

npolrruÁnro JoAeutM)
E ALUNOS DO

CORREGO DO RETIRO

Pl A CRECHE

APOLINARIO JOAQUIM)

MIT 4,5 18 ô¡¡reus ASFALTO EEF

26 GAMELEIRA
P/ SÃO CHrCO lerr SÃo
FRANCTSCO)

MIT L2,65 50,6
MICRO

ô¡¡reus
MISTA EEF

CORREGO DO RETIRO MIT 130 MISTA EEF

28
cónnreo
UBARANAS

DAS

sílo cnoRrÁ -
TORRES - ALTO DA

CHEIA _ CAMURUPIM -
!/ coHAB (EEF ADOLFO

MlT 23,2 92,8
MICRO

ôtrllsus MISTA EEF
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Rua coronelAlexandrino, 1102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000

34

F'î"4

29 QUltr¡OEnÉ

AROETRA VTLANY - P/

eur¡roe nÉ (EEF

FRANCTSCA CLOTTLDE)

MIT 13,4 53,6 ôtr¡lgus cARROçAL

,J
EEF

30
ASSENTAMENTO

.loÃo rosÉ

cónR¡eo DA

ESPERANçA _ PI
BArxro (EEF losÉ
ROCHA) - Pl SíÏO
voLTA (EEF VtRctNtA

ucHoA)

MIT 24,5 98
MICRO

ôN¡eus
MISTA EEF

37 porural cruuí

CORREGO DOS

RoDRTGUES - sílo
CARAçO - P/ QU¡X¡BA
(EEF HERTBERTO

PORTO) E Pl
vruonúruorR (EEF

nrurorurrrn cRls¡

MIT 20 80 oNtBus ASFATTO EEF

32 BEIRADA

Pl ARACATT (EEF

oruÉtro PoRTo E EEF

nRíz¡SEASAS) E(EEM
sRnÃo DE ARACATI,

EEM BENI CARVALHO E

EEP ELSA PORTO)

MIT 70,7t 42,84 ôN¡eus ASFATTO EEFlEEM

33 CANTINHO

LAGoTNHA - cónnEco
DA NtcA p/ cónneeo
DOS RODRTGUES (EEF

nruroMo PoNctANo)

MIT lt,63 46,52 ôNreus MISTA EEF

ÏANQUE DO LIMA

TANQUE DO LIMA
MATA FRESCA - ILHA

DO MEIO - ESTRADA DA

AREIA - CACIMBA

FUNDA - CANECO

AMASSADO PI
cActMBA FUNDA (EEF

FRANCTSCO AMARAL) E

ANEXO BENI

CARVALHO

M/T/N 33,13 198,78 ô¡¡raus MISTA EEFlEEM

35 AROEIRA VILANY

AROEIRA VILANY

CATU VILANY

MORRINHOS - VILA
VELHA Pl
MoRRtNHos lrrr losÉ
BEZERRA)

MIT 18,52 74,09
MICRO

ôNreus
MISTA EEF

36 VARZINHA

VARZINHA P/ BOCA DO

FORNO (EEF

WALDOMtRO AFONSO)
E P/ (EEP ELSA PORTO,

EEM BENI CARVALH

MIT 14,08 56,32
MICRO

ôNrsus
MISTA EEF/EEM

37 CANTINHO DE CIMA

GoNDINS - vrruÂclo -
BARREIRAS DOS

VIANAS

LOGRADOURO - GIQUI
DE BATXO Pl

MIT 51,5 206 ONIBUS MISTA EEF

ffi_ SitC' aranati na nnrr hr 
- 
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ANEXO B - PIANItHA DESCRITIVA DAS RoTAs - TRANSPoRTE EscoTAR ENsINo rvIÉoIo;

ç0

Rua CoronelAlexandrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000

38 PEDRA REDONDA

PEDREGAL (EEF

ANTONTO MONTETRO)

P/ ARACATI EEM BENI

CARVALHO, EEM

eRnÃo DE ARAcATI E

EP.

MIT 20,06 80,24 ONIBUS MISTA EEF/EEM

39 ARACATI

BEIRADA (EEF

JOAQUTM NOGUETRA) -

CANOA COMUNIDADE

r¡l.rÃo - P/ (EEF zÉ

MELANCIA E ANEXO

CRECHE ESTEVES

MIT tt,5 46 VAN MISTA EEF

40 CIRCULAR SEDE I

SEDE DO MUNTC|PtO P/
(EEF PROFESSOR

orrrÉlro PoRTo)
CIRCULAR ENSINO

FUNDAMENTAL (EEF)

MIT 74,46 57,84 ONIBUS ASFATTO EEF

47 CIRCULAR SEDE II

SEDE DO MUNtctPtO P/
(EEF DARCY RtBEtRo/
EEF FCO SABOTA)

CIRCULAR ENSINO

FUNDAMENTAL (EEF)

MIT 24,39 97,56 ô¡¡reus ASFALTO EEF

42 CIRCULAR SEDE III

SEDE DO MUNtctPtO P/
(EEF MtRIAN cRl_lxro/
eEr sÃo MARCELINo)

CIRCULAR ENSINO

FUNDAMENTAL (EEF)

T/N 19,35 77,4 ôNreus ASFATTO EEF

43 CIRCULAR SEDE IV

CIRCULAR PARA

ATENDIMENÏO O'
ESCOLAS EEFTI MARIA

JOSE PINHEIRO - CEI

rnvÃ conoELtA E cEJA

MlTIN 24,39 L46,34 ONIBUS ASFATTO EEF

44
ASSENTAMENTO

roÃo PAULo
SEGUNDO

CORREGO DOS

FERNANDES (EEF

FRANCISCO

FERNANDES FILHO)

MIT 27,3 97,56
MICRO

ô¡¡reus
MISTA EEF

ITEM
ORIGEM DO

CARRO
ROTA TURNO TRECHO/KM

TOTAT

KM/ DIA
TIPO DE

v¡fculo ESTRADA ATENDIMENTO

7
CANTINHO DE

CIMA

CANTINHO DE CIMA
vrruÂrucro - cANApuM
ALBUQUERQUE

MUTAMBA - sílo sÃo losÉ
- ARACATT(EEM BEN|, EEM

ennÃo E EEp ELSA poRTo)

MIT !7 68 ôNreus MISTA EEM

"ffi c.ife' aranafi na nnrr hr 
- 
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2
ASSENT.

CATUVILANI

ASSENTAMENTO

CATUVILANI - MORRINHOS -

TIMBAÚBA - VILA SÃO JOSÉ

- ARACATT (EEM BENt E EEM

BARAO E EP

MIT t6,t 64,4 ôNreus MISTA EEM

3 FONTAINHA
coHAB - ARACATT (EEM

BENI, EEM aRRÃo ¡ re p

ELSA PORTO

RETIRINHO - cHrco -

M/N 32,1 r28,4 ONIBUS MISTA EEM

4 C. DO RETIRO

GAMELETRA - shlo BAtxAS -

BR 304 P/ CACIMBA FUNDA
( ANEXO EEM BENI

cARVALHO)

N 39,2 78,4
M]CRO

ôNreus
MISTA EEM

5
síros
PAULINOS

sre LUztA - cóRneco
vossonó - cActMBA
FUNDA - (ANEXO EEM BENt

cARVALHO)

N 19,86 39,72 VAN cARROçAr EEM

6 JIRAU I

JIRAU II QUIXABA DOS

PAULOS - LAGOA DO JUNCO
- LAGoA oRs canRúans -

ARACATT (EEM BENt, EEM

eRnÃo E EEP ELSA PoRTo)

M 35,27 70,54 ONIBUS MISTA EEM

7 JIRAU II

JIRAU - LAGOA DO PEDRO -

LAGOA DO TEODOSIO
LAGOA NOVA - LAGOA DOS

FERREIRAS - ARACATT (EEM

BENI CARVALHO)

MITIN 36,7 276,6 ONIBUS MISTA EEM

8 AROEIRAS

nÃo)BA

cóRREeo Dos FERNANDES

- ARACATT (EEM BENt E EEM MIT 32 728 ôruraus MISTA EEM

9 BOI GORDO

ASSENTAMENTO CAMPOS
VERDES - CAJAZEIRAS -

cAcrMBA FUNDA il (ANEXO

EEM BENI CARVALHO)

N 2l 42 ôl¡rsus cARROçAL EEM

CAJAZEIRAS

ASSENTAMENTO

BERNARDO MARINHO
síro PAULINHos
cActMBA FUNDA il (ANEXO

EEM BENt CARVALHO)

N 37,r 74,2
MICRO

ôNrsus MISTA EEM

77
TABULEIRO

DO CABREIRO

CABREIRO - SERROTE

ARACATT ( EEM BEN| E EEM
eanÃo)

MITIN 34,69 208,74 ô¡¡rsus MISTA EEM

72
LAGOA DOS

FERREIRAS

LAGOA DOS PORCOS

LAGOA DA CRUZ - ARACATI
(EEM BENI e ¡¡M eRnÃo)

MIT 42,8 t71,2 ô¡¡reus MISTA EEM

13
PRAIA DE

QUIXABA

RREGO DOS RODRIGUES

- CORREGO DA NICA
ARACATT (EEM BEN| E EEM

có

M/T/N 19 tI4 ôNreus MISTA EEM

14
PRAIA DE

MAJORLANDIA
BA

CARAçO - PONTAL DO CAJUT

- ARACATT (EEM BENt E EEM M/r/N 1,4 84 ô¡¡reus ASFATTO EEM

ö Afööc¡t¡
CAMINHANDO COM O POVO

70
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75 sfr¡o volrR
cónnrco DA ESPERANçA -

BATXTO - ARACATT (EEM

BENI E EEM aanÃo¡
MIT 25,14 100,56 ôNrsus MISTA EEM

76 SANTA TEREZA

STg TEREZA . LAGOA DOS

PEIXOTOS - TEOBALDO

ARACATT (EEM BEN| E EEP

ELSA PORTO)

MlrlN 22,25 133,5 ôNreus MISTA EEM

17 CUMBE

ARACATT ( EEM BEN|, EEM

aRnÃo DE ARAcATI E EEp

ELSA PORTO)

MIT 13,0L 52,04
MICRO

ô¡¡rsus
ASFATTO EEM

78 CAJUEIRO
ARAcATI leev eRnÃo, rev
BEN| E EEP ELSA PORTO)

M/T/N 8 48 ôNraus ASFALTO EEM

79
CANOA

QUEBRADA

ARAcATI lerv aRnÃo, rrv
BENI E EEP ELSA PORTO)

M/T/N L3,4 80,4 ON¡BUS ASFATTO EEM

20
DOLAGOA

ruÁ

SANTA TEREZA - ARACATT (

¡eM gnnÃo, EEM BENI E

EEP ELSA PORTO)

MIT 35 r40 VAN MISTA EEM

27
rReút
LASCADA

ouTErRo - ARACATT (EEM
gRRÃo, EEM BENI E EEP

ELSA PORTO)

MIT 14,26 57,04 ONIBUS MISTA EEM

22
cónnreo oo
RETIRO

ARAcATI leeu eRnÃo, rtv
BEN| E EEP ELSA PORTO)

M 16 32 ôNraus ASFATTO EEM

23
cóRRreo DA

UBARANAS

ARAcATI ltrv eRnÃo, tevt
BEN| E EEP ELSA PORTO)

MIT 18 72 ôNrsus MISTA EEM

24 pneÁ

LAGoA oo pn¡Á - coRREGo
DOS FERNANDES - ANGICOS

- PEDREGAL - ARACATT (EEM

BENI, EEM snnÃo E EEp

ELSA PORTO)

MIT 47,5 t66 ôNrsus MISTA EEM

25
DOLAGOA

MATO

cónnre o Do RETIRo

ARACATT (EEM BENt, EEM

annÃo E EEP ELSA poRTo)
MIT L9,2 76,8 ôNrsus MISTA EEM

SITIO BAIXAS

SITIO BAIXAS - LAGOA DE

DENTRO - SITIO BAIXAS BR

304 (tDA E VOLTA
REFAZENDO O MESMO
PERCURSO) P/ ANEXO BEN|

CARVALHO

N 10 40
MICRO

ôNreus
MISTA EEM

27 FONTAINHA

sÃo cnlco - cónR¡eo oo
RETTRO-COHAB-(EEM
BENI, EEM gRnÃo, EEp ELSA

)PORTO

T 30 60
MICRO

ôNreus
MISTA EEM

28 sÃo cHlco

ARACATT Pl (EEM BEN|

CARVALHO, EEM ELSA

PoRTo E EEM eanÃo oe
ARACA

M/T 25,2 100,8 ONIBUS MISTA EEM

29
CORREGO DOS

MACACOS

ARACATT Pl (EEM BENt

CARVALHO, EEM ELSA

PoRTo E EEM eRnÃo oe
ARACATI

MIT 27,8 tll,2 ôNraus MISTA EEM
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JUSTIFICATIVA

DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO, coNsIDERANDo o PRoBIEMA A sER REsotVIDo soB A PERSPECTIVA Do

TNTERESSE pÚeUCO:

A Secretaria Municipal de Educação de Aracati tem como missão garantir uma educação de qualidade e inclusiva,

promovendo o acesso de todos os alunos às instituiçöes de ensino. Para que esse objetivo seja alcançado, é essencial o

transporte escolar, que deve abranger áreas urbanas e rurais do município.

O transporte escolar desempenha um papel fundamental na inclusão educacional, especialmente em áreas com

dificuldades de acesso ou com distâncias significativas entre as residências dos alunos e as escolas. Ele não só garante que

os alunos possam frequentar as aulas, mas também contribui para a igualdade de oportunidades educacionais,

permitindo que todos tenham o direito ao acesso à educação, independentemente da sua localização geográfica.

Além disso, o transporte escolar também é crucial para evitar a evasão escolar, pois muitas vezes, sem essa solução de

mobilidade, os estudantes de áreas rurais ou mais distantes não conseguiriam chegar às escolas com regularidade,

prejudicando seu desempenho e sua permanência no s¡stema educacional. A demanda por transporte escolar é

impulsionada pela necessidade de garantir que os alunos frequentem suas escolas regularmente, atendendo as

necessidades de deslocamento de centenas de estudantes durante os dias letivos. Para isso, é necessário realizar a

contratação de veículos adequados, atendendo às especificidades do município, como as distâncias, as condições das

estradas e as quantidades de alunos em cada rota.

A abrangência dessa necessidade envolve:

Alunos do ensino fundamental e médio.

A diversidade de áreas atendidas, com estradas de diferentes condições (asfalto, terra, carroçável).

A necessidade de diferentes tipos de veículos, como ônibus, micro-ônibus, vans, para garantir um transporte adequado a

cada rota.

Essas açöes são fundamentais para garantir a continuidade e qualidade do serviço educacional no município.

JUST|FTCAT|VA PARA PARCEIAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Em regra, conforme disposiçöes estabelecidas na alínea b, inciso ÿ do art. 40 da Lei n.s 14.133121, o planejamento da

compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

Rua Coronel Alexandrino, 11 02, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-000sr*i"4 ñ
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LAGOA

PEDRO

DO

LAGOA NOVA - CARNAÚBAS
- LAGOA DO CEDRO PI
ARACATT (EEM BEN|

CARVALHO, EEM ELSA

PORTO E EEM BARÃO DE

ARACATT)

M/T/N 35 210 ONIBUS MISTA EEM

37 GAMELEIRA

ZUMBI DOS PALMARES P/
CACIMBA FUNDA ANEXO

EEM BENI CARVALHO

N 29,43 58,86 ôNrsus MISTA EEM
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vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da com

sem perda da economia de escala.

dade

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um

único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo

de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a

incidência de possibilidades de atrasos, consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a

Administração. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores

vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em

determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a Administração.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a unificação da solução

requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador.

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU, mencionada no Acordão 5260/21tt (la

Câmara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a composição do certame em LOTES, sendo

ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, que há um elevado quantitativo de empresas

brasileiras que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato de LOTES é mais vantajoso

para a Administração.

DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETEN DIDOS

Os principais resultados esperados com a execução desta contratação são:
Acessibilidade e inclusão: Garantir o transporte escolar a todos os alunos, incluindo os com deficiência.

Segurança: Oferecer um transporte seguro, com veículos em condições adequadas e motoristas qualificados.

Eficiência e pontualidade: Cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, garantindo que os alunos cheguem às

escolas e retornem para casa sem atrasos.

Sustentabilidade: Adotar veículos com menores impactos ambientais, dentro das possibilidades do mercado.

Promover a Economicidade assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente, gerando os

melhores resultados com o menor custo.

Garantir a eficácia ne entrega, cumprindo os prazos estabelecidos para prestação dos serviços, evitando qualquer

descontinuidade nas operações da Secretaria.

Esses resultados permitirão avaliar, de forma objetiva, o impacto da contratação para a Secretar¡a de Educação,
garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e em benefício da comunidade.
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A administração pública designará servidores responsáveis para verificar a qualidade dos veículos entregues, juntamente

com o fiscal do contrato, conforme regulamenta o inciso X do 5 1" do art. 18 da Lei I4.I33/21.

coNTRATAçöES CORRETATAS/TNTERDEpENDENTES

Aiöööt¡
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Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há

pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido.

IMPACTOS AMBIENTAIS
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A mitigação dos impactos ambi entais causados pelo transporte escolar é fundamental, especialmente co os

beneficios ambientais que podem ser obtidos ao priorizar a sustentabilidade e a eficiência dos veículos utilizados.

As realizaçöes de vistorias periódicas visam garantir que os veículos estejam em condições adequadas de trafegabilidade.

Essas vistorias ajudam a garantir que:

Manutenção preventiva: A manutenção regular dos veículos assegura que os motores e sistemas de emissão de

poluentes estejam funcionando corretamente, evitando falhas que possam gerar poluição excessiva.

Redução de emissões de gases poluentes: Veículos bem mantidos, como aqueles que atendem aos requisitos de normas

ambientais, podem operar com menores emissões de CO2, óxidos de nitrogênio (NOx) e outros poluentes, minimizando o

impacto ambiental.

Eficiência energética: A verificação da eficiência do combustível e do desempenho geral do veículo pode contribuir para a

redução do consumo desnecessário de combustível, diminuindo assim o impacto ambiental e os custos operacionais.

Essas vistorias serão realizadas por uma equipe técnica especializada, responsável por garantir que todos os veículos

atendam a normas de segurança, conforto para os estudantes e sustentabilidade ambiental.

Esses cuidados, além de contribuir para um meio ambiente mais saudável, também reforçam a responsabilidade social da

Administração Pública em oferecer soluções de transporte que não apenas atendam às necessidades educacionais, mas

também à preservação ambiental.

VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em contratar a Prestação dos Serviços de Locação de

Veículos destinados ao Transporte Escolar, A contratação é viável tanto do ponto de vista financeiro quanto operacional. A

adoção do sistema de registro de preços proporcionará flexibilidade para ajustes e otimização de custos ao longo do

contrato, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Aracati de forma eficiente.

DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A Secretaria Municipal de Educação de Aracati tem como missão garantir uma educação de qualidade e inclusiva,

promovendo o acesso de todos os alunos às instituições de ensino. Para que esse objetivo seja alcançado, é essencial o

transporte escolari que deve abranger áreas urbanas e rurais do município.

o transporte escolar desempenha um papel fundamental na inclusão educacional, especialmente em áreas com

dificuldades de acesso ou com distâncias significativas entre as residências dos alunos e as escolas. Ele não só garante que

os alunos possam frequentar as aulas, mas também contribui para a igualdade de oportunidades educacionais,

permitindo que todos tenham o direito ao acesso à educação, independentemente da sua localização geográfica. 4hL'U
Além disso, o transporte escolar também é crucial para evitar a evasão escolar, pois muitas vezes, sem essa solução de

mobilidade, os estudantes de áreas rurais ou mais distantes não conseguiriam chegar às escolas com regularidade,

prejudicando seu desempenho e sua permanência no sistema educacional.

A demanda por transporte escolar é impulsionada pela necessidade de garantir que os alunos frequentem suas escolas

regularmente, atendendo as necessidades de deslocamento de centenas de estudantes durante os dias letivos. para isso,

é necessário realizar a contratação de veículos adequados, atendendo às especificidades do município, como as distâncias,

as condições das estradas e as quantidades de alunos em cada rota.
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A abrangência dessa necessidade envolve:
Alunos do ensino fundamental e médio.

A diversidade de áreas atendidas, com estradas de diferentes condiçöes (asfalto, terra, carroçável).

A necessidade de diferentes tipos de veículos, como ônibus, micro-ônibus, vans, para garantir um transporte adequado a

cada rota.

Essas ações são fundamentais para garantir a continuidade e qualidade do serviço educacional no município.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação de serviços de transporte escolar pela Secretaria Municipal de Educação de Aracati é fundamental para

garantir o acesso seguro e adequado dos alunos da rede pública municipal. Para atender a essa demanda, os seguintes

requisitos devem ser considerados ao elaborar o edital de licitação, assegurando que a proposta selecionada atenda de

maneira completa às necessidades identificadas:

Regularidade Fiscal e Trabalhista: O prestador de serviço deve apresentar comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, comprovando sua situação regular perante a Receita Federal, INSS e FGTS.

Licenciamento dos Veículos: Os veículos utilizados para o transporte escolar devem estar registrados e licenciados de

acordo com as normas e regulamentos do órgão competente de trânsito, em conformidade com as leis de trânsito

vigentes.

ldade dos Veículos: Os veículos devem ter no máximo i.5 anos de uso, estar em bom estado de conservação e seguir

rigorosamente os procedimentos de manutenção preventiva e corret¡va.

Manutenção dos Veículos: Todos os veículos utilizados no transporte escolar devem passar por manutenção preventiva

regularmente, e corretiva quando necessário, conforme as orientaçöes do fabricante e as normas de segurança,

garantindo o bom estado de conservação e funcionamento dos veículos.

Equipamentos de Segurança: Todos os veículos devem contar com cintos de segurança adequados para todos os

passageiros, incluindo dispositivos de retenção infantil, quando necessário, atendendo às exigências das leis de trânsito e

normas de segurança.

Monitoramento em Tempo Real: A empresa contratada deve oferecer um sistema de monitoramento em tempo real à

Secretaria Municipal de Educação.

Treinamento da Equipe: É obrigatório que motoristas e monitores recebam treinamento adequado, incluindo curso

específico sobre transporte escolar, primeiros socorros, manutenção básica e normas de trânsito, conforme as leis e

regulamentos aplicáveis.

seguros: A empresa contratada deve possuir seguro de responsabilidade civil contra terceiros, cobrindo possíveis

acidentes durante a prestação do serviço.

Relatórios Mensais: A empresa contratada deve fornecer à Secretaria Municipal de educação um relatório mensal

detalhado, contendo informações sobre a rotas ou itinerários, que constem frequência diária, quilometragem diá,fu
rodada, sub total e total mensal

Esses requisitos são essenciais para garantir a qualidade, a segurança e a conformidade legal do serviço de transporte

escolar, assegurando que as normas de trânsito vigentes, bem como as determinações do FNDE, sejam rigorosamente

Aräööri
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seguidas, que a manutenção dos veículos seja realizada de forma adequada, proporcionando um

eficiente para todos os alunos.

Reproduza-se fielmente este termo de referência na EDITAL e edital.

DA EXECUçÃO OOS SERVTçOS

Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência estão especificados nos Anexos A e B -
Planilha Descritiva e euantitativa dos ltinerários, constante deste Termo, na qual constam os
itinerários, quilometragem referente ao percurso (ida e volta), a quantidade de dias e demais
informações necessárias para execução do objeto contratado. O horário de saída deve respeitar o
limite compatível para que os alunos cheguem nas escolas obrigatoriamente no mínimo 15 (quinze)
minutos antes do início das aulas;

A contratada se obriga a prestar o serviço em itinerários que, eventualmente, possam ter suas
quilometragens alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades de transporte de
alunos durante o ano letivo e a vigência do contrato. Na hipótese de ocorrer o aumento ou diminuição
da quilometragem do itinerário (rota), será ajustado em acréscimo ou supressão ao valor do contrato,
sob forma de Aditivo ao Contrato, sempre respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos
termos do artigo da Lei 14.t33/2I;
Todos os condutores deverão ter idade superior a 21 anos e devem satisfazer os requisitos exigidos no
artigo 138, do CTB, quais sejam: ser habilitado na categoria compafvel com o veículo, não ter cometido
nenhuma infração grave ou gravíssima, nem ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12
meses, e demais exigências do CTB;

Os veículos utilizados pela CONTRATADA deverão dispor de Pintura ou Faixa horizontal na cor amarela,
com 40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria,
com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor
amarela, as cores indicadas deverão ser invertidas;
Os veículos deverão possuir tacógrafo em conformidade com as exigências do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB).

A contratada deverá disponibilizar veículos automotores que atendam a todos os itens
de segurança e as normas exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, obedecendo todas
as legislações federais, estaduais e municipais referentes ao transporte escolar;

Os trajetos a serem percorridos pela contratada, conforme descrição no Anexos A e B -
Planilha Descritiva e Quantitativa dos ltinerários, parte integrante deste Termo,
acontecerão de segunda a sexta-feira e nos dias considerados letivos;

Disponibilizar veículos automotores em número suficiente para a execução do contrato.

Será permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30% da
quantidade total de veículos, nos termos da Lei 14.133/zr e suas alterações posteriores;

Rua coronel Alexandrino, I 102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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Será considerada execução pelo contratado, nas hipóteses em que cujos veículos s

de propriedade da licitante, ou Leasing, contrato de locação, e/ou arredamento
mercantil, desde que, o motorista mantenha contrato de trabalho com a empresa
licitante.

Buscar os alunos nos locais determinados pela contratante;

Cumprir fielmente os horários determinados pela Contratante, os quais atenderam os

turnos da manhã, tarde e noite;

Manter o veículo sempre limpo e em bom estado de conservação;

Arcar com os custos necessários a execução dos serviços;

O Contratante se reserva ao direito de alterar horários, itinerários, justificadamente na
ocorrência de fatos supervenientes, sendo as modificações comunicadas com
antecedência mínima de 03 (três) dias;

Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de acidentes,
manutenção preventiva e corretiva e má conservação, sob pena de aplicação das
sanções previstas em e Lei e no Edital;

Os veículos deverão estar equipados com limitadores de abertura dos vidros corrediços,
de no máximo dez centímetros;

Todos os veículos deverão possuir cinto de segurança em todos os assentos.

A NEUMA BARBOSA DE LIMA
ordenadora de Despesas da secretaria Municipal de Educação

Rua coronel Alexandrino, 11 02, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000ffi
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ANEXO II . PROPOSTA CONSOLIDADA

Local e data

Central de Licitação e Pregão

Aracati-Ceará

REF.: pREGÃO rLErnôNtco N" oï.oo3lzozs-pERp

oBJETo: Registro de Preços visando à contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR GTOBAL DA PROPOSTA: Rg_ (pOR EXTENSO)

Prazo da execução: _ ) dias.
Ø-

I

ffi

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive
a margem de lucro.

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

<<<DATA>>>

<<<ASSINATURA>>>
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EDTTAL oo pRreÃo ¡urnôuco Ns ol.ooSlzo2s-pERp

ANEXO III

rvoo¡l_o oe oecnRRcÃo

1. - DocuMENTo EXtGtDo ruR nRerureçÃo

oecunnçÃo

DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Maranguape, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, deZT/I0/I999, publicada
no DOU de 28h'0/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea
para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato
superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
(art.32,52e, da Lei n.e 8.666/93).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de 20

DECLARANTE
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EDITAL DO PREGÃO ELETRôNICO N9 O8.OO3/2025-PERP

ANEXO IV

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne

PREGÃO ELETRôNICO NS

VALIDADE: 12 (doze) meses

DAÏA DA ASSINATURA: de

-dePelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE ARACATI - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNpJ sob o ne

Aracati/CE, através da Secretaria de ..................
, com sede de sua ............. -

., inscrita no CNPJ sob
o n9......'... neste ato representada pela Diretora..............., sra............., doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRôNtco Ns ............., com a homologação datada de .............., RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante nos
Anexos ll e lll desta Ata Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de preços,

em conformidade com as disposições a seguir:

C¡.AUSU¡.N PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. Processo de licitação, na modalidade PREGÃo ELETRôNtco Ne o1.oo3lzozs-pERB
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Nacional ne 1,4,L33/202L.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. constitui objeto da presente Ata de Registro de preços o .................., tudo conforme
especificações contÍdas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do
PREGÃO ELETRôNlco Ne .........., no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar
o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) no Anexo lt desta Ata de Registro de preços.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3'1' o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no pNcp, podendo ser
prorrogado, por igual período e renovado os seus quantitativos, desde que comprovada
a vantajosidade do preço.

CUUSU¡.A qUARTA - DA GERÊNCN DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Rua coronel Alexandrino, 11 02, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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4,L. O gerenciamento deste instrumento caberá à(ao)................, no seu asp

operacional.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E qUANTITATIVOS.

5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, a(s) empresa(s)

detentora(s) do(s) preços registrados e seu(s) representante(s) legal(is) encontram-se
elencados no Anexo ll da presente ata, em ordem de classificação das propostas por
item/lote, e o(s) licitante(s) que forma(m) o cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços estão nominado(s) no Anexo lll.

CLAUSULA SEXTA - DO(SI LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO

6.1. Os itens, objeto da licitação, deverão ser entregues no Município de Aracati, Estado
do Ceará, conforme necessidade do órgão requisitante.
6.2, O prazo de início de execução dos serviços é de <prazo de execução> dias úteis
contados a partir da data do recebimento da Ordem de serviços emitida pela Unidade
participante desta Ata de Registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FoRMALTzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços E Do
CADASTRO RESERVA

7.1. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sobpenadedecairodireito,semprejuízodassançõesprevistasnaLeíne I4.t33,de2O2t.
7.t.L. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma)vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitale disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
7.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
7.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
7'5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
7'6' A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas em regulamento.
7'7' Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
7.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

cuusu¡-n oFAVA - DAS CONDTçöES DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

8.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Aracati/CE a firmar qualquer
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justíficada.

8.2. A contratação com o(s) prestador(es) registrado(s) na ata será formalizada pela

Secretaria Gestora por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de execução ou outro instrumento hábil, conforme o disposto
no art. 95 da Lei ne i_4.t33/ZOZ1,

8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
8.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e
seus anexos, e na legislação pertinente.
8.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta Ata de Registro de preços
serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ne.
14.r33/202L inclusive quanto às prorrogações, arterações e extinções.
8.5. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
8.6' Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.7. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ne 1,4.1,33, de 202I.
8.8. O objeto licitado será executado mediante expedição de Ordens de Serviços por
parte da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade
administratívas, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
8.8.1. A ordem de Serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolvê-la ao Município de Aracati/CE no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data do seu recebimento.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO
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9.1. O pagamento será realizado ao fornecedo¡ quando regularmente solicitados os

serviços pelo Município de Aracati/CE, na proporção da execução do objeto contratual,
segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os

preços d evid am ente registrados.

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota
fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Aracatr/CE.
9.2.t. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto ao Município de Aracatt/CE - CONTRATANTE.

9.3. O Município de Aracati/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, a contar da

liquidação, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.

9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

9,3.2, Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscal/fatura.

9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
9.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
Município de Aracati/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penaridades cabíveis.
9.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços.

CLAUSULA DEz- DAs OBRIGAçöES DA EMeREsA DETENToRA Do pREço REGtsTRADo
E DO MUNICíPIO

10.1. são obrigações da EMpRESA DENTENTORA Dos pREços REGtsrRADos:
a) Executar o contrato dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Aracati/CE,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de
preços, no contrato e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem-no,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qua

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Aracati/CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
da empresa detentora do registro de preços deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município de Aracati/CE;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aracati/CE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do contrato.
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Aracati/CE, no tocante a

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do contrato,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
j) Comunicar imediatamente ao Município de Aracati/CE qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;

k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Aracatt/CE,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto
recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às
normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
l) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
Município de Aracati/CE, a correção ou substituição dos serviços que apresentem
defeito;

m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de
Aracati/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o objeto desta Ata;
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n) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte de produtos até o
local (is) de entrega, quando houver;

o) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

10.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da

execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de

Aracati/CE de q ualq uer solida riedade ou responsa bilidade.

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Aracati/CE
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as

quais serão reembolsadas ao Município de Aracati/CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.

c) O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Aracati/CE a descontar o
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

d) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Aracati/CE não eximirá o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

e) A falta de quaisquer dos serviços que incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

10.3. DAS OBRTGAçöES DO MUNTCíP|O DE ARACATT/CE

10.3.1. O MUNTCíptO DE ARAC ATI/CE obriga-se a:

a) lndicar data, horário e local em que deverá ser executado o objeto do contrato.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que
observadas as normas de segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata.

cnusu¡-a oNzE - DA ADESÃO À nra DE REGTSTRO DE PREçOS

LLJ. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública

Municipal que não participaram do procedimento de lRp poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçöes de p
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de202l; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
tL.2. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11,1.
11.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

11.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

c¡-nusu¡-n DozE - DA AttERAçÃo ou ATUALTZAçÃo Dos pREços REGtsrRADos
Lz.t. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual¡zados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados,
nas seguintes situaçöes:
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. I24 da Lei ne 14.j.33,
de 2O2t;
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçöes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
c) Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei ne 14.133/2O2I.
L2.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
12.3. No caso da repactuaçäo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

cuÚsurATREzE - DA NEGocAçÃo DE pREços REGtsrRADos
13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
pena lidades ad m inistrativas.
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação ma is va ntajosa.
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d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. I24 da Lei ne L4.l-33, de 202L
L3.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do subitem 15.L., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 1"4.133, de 2021, e na
legislaçäo aplicável.
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 7.6.
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 75.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 73.2 e alínea "a", o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art.724 da Lei ns 74.133/2O2L
CI¡USU¡.N CATORZE - DO REMANE'AMENTO DAS QUANTDADES REG| TRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS

14.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
t4,2. O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3, o órgão ou entidade gerenciadora que tiver est¡mado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
1,4.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não partic¡pante, serão observados os limites previstos em regulamento.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
t4.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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cnúsuu eutNzE - Do cANcEtAMENTo Do REGrsrRo Do uctrANTE vENcEDoR E Dos
REGISIRADOS

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
c) Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoartigo2T,s2e,doDecreto
ns I!.462, de 2024; ou
d) SofrersançäoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeine14.L33,de202L.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1-56 da Lei ne
1'4.L33, de 2O2I, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
t5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item L5.L será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, g 3e e 27,5 4e, ambos do
Decreto ne IL.462, de2024.

CLAUSUIA DEZESSEIS - DAS PENAUDADES

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
16.2. É da competênc¡a do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
16.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

crAusurA DEESSETE - DAS CONDTçÕES GERATS

t7.1. As condições gerais de execuçäo do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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cLAUSULA DEzotro - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnlos
18.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do

óncÃo coNTRATANTE.

cnusum DEZENovE - DAs orsrosrçöEs FtNAts

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de preços.

t9.L.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item/lote.
19.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de

Aracati/CE.

19.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo L04 da Lei Nacional Ne. 14.133 /202L.
19.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao Município de Aracati/CE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou
restringir a regularização e o uso de quaisquer bens pela Administração, inclusive
perante o registro de imóveis.

19.4. A CONTRATADA, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do Contrato sem a expressa
autorização da Administração.

cr-Rusu¡-n vtNTE - DO FORO

20.L. O foro da Comarca de Aracati/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, em obediência ao disposto no

$ 1e do art.92 da Lei Ne. 14. j.33/ZOZ1,.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos.

Local e data Ø-

MUNTCíPIO DE ARACATT/CE

óneÃo GERENctADoR

RAZÃO SOCTAL

Nome do representante legal

Rua coronelAlexandrino, 1102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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TESTEMUNHAS:

1.

DETENTOR DA ATA

CPF:

2. CPF:

^

^

Ø-
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ED¡TAL oo pnreÃo eurRômco Ne ol.ootl2o2s-pERp

ANEXO IV

ANEXO r DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

UN IDADE GESTORA I NTERESSADA

óneÃo GERENctADoR

UNIDADE GESTORA:

NOME DO ORDENADOR:

ónaÃo(s) PARnct PANrE(s)

UNIDADE GESTORA:

NOME DO ORDENADOR

il

lt

Rua Coronel Alexandríno, 11 02, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-000S,'fe À cifa' âranofi na nnrr hr 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRôNICO Ng O8.OO3I2O25.PERP

ANEXO IV

ANEXO il DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

RELAçÃO E QUALTF|CAçÃO DAS EMPRESAS COM PREçOS REGTSTRADOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ NE:

ENDEREçO FíS¡CO:

ENDEREçO ELETRôNtCO:

TELEFONE:

NOME DO

REPRESENTANTE:

CPF NE:

RG NS:

REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICACÃO DOS ITENS E EMPRESAS

DETENTORAS DOS PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. _, celebrada
entre o Município de Aracati/CE, através da-------
preço(s) está(ão) a seguir registrado(s).

e a(s) empresa(s) cujo(s)

LOTE(S: _
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ NE:

antidade

Máxima

Rua CoronelAlexandrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000

ff-

lor

tr

Item

do TR

Fo rn ecedor (razão soci a l, CN PJ/M F, en dereço, co ntatos, re p resenta nte)

X
Espe

cifica

Marca

[se exigida se exigido

odelo nidade

tnrma

antidade Valor

Unitário

s,'i'q G cifa' aranafi ¡a nnrr Jrr 
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ANEXO IV

ANEXO V DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua
proposta original:

Rua coronelAlexandrino, 1102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.800-000

4-t/'

I

ffi sit4

Item

Do TR

Fornecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

0L

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad

e Máxima

Quantidad

e Mínima

lor

Unitário

Valor

Total

Item

do

TR

rnecedor (razão social, CNPJ/Mt endereço, contatos, representante)

01

Especificaçã

o

Marca

(se exigida

no ed¡tal)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad

e Máxima

Quantidad

e Mínima

Valor

Unitário

Valor

Total
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EDITAT DO PREGÃO ELETRôNICO N9 O8.OO3I2O25-PERP

ANEXO V- MINUTA DOTERMO CONTRATUAL

MUNICíP|O DE ARACATI, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne e CGF ne 

-, 
com sede na

: :::[' :.':'iï ::".'.ïi:i Ji, *, r, *::i.iï, :;
Sr.(a). , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o ¡e

,nesteatorepresentadapelo(a)5r(a).-,portador(a)do
CPF ns apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

cr-¡usuns coNTRATUA|S

CUUSUN PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Ne 14.133/202!, o

PREGÃO ELETRôNlco Ne e seus Anexos, devidamente homologada, a

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de

transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2'L' Constitui objeto do presente instrumento a ........ em execução indireta, sob
regime de ............, êffi conformidade com o Termo de Referência, e a proposta da

contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO.

3.L. O valor global da presente avença é de RS _

Rua CoronelAlexandrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-000

t

ì

ffi

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL Rs

VALOR GLOBAL Rs
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3.2. Dos pREços, DA uqutDaçÃo E Do pAcAMENTo

3.2.L. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

3.2.2. UqUIDAçÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60

(sessenta) dias, a contar da prestação dos serviços e encaminhamento das respectivas

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

liquidação, na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de

serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões

federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor; todas

atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária

do fornecedor.

3.2.3.L. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades

contratuais, nem implicará na aprovação definitiva da prestação do serviço, total ou

parcialmente.

3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento,

a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do
prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam

de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; e æ
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA
a.1' o(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a
partir da data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as
condições e os preços permaneçam vantajosos para a Admin¡stração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinçäo contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do
art. 107 da Lei Nacionat ne 14.133/2021. (No cASo DE sERVtÇo coNTÍNUo)
4.1"1" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas punidas

Rua Coronel Alexandrino, 1 102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-000
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(CNEP), emitir as certidöes negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CNUSUI.R QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos,

na dotação orçamentária:

DOTAçÃO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ELEMENTO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cmusu¡.n SEXTA - DA oBR|GAçÃO DAS PARTES

6.L. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo

Município de Aracati e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas

neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da contratada.

6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atri buição/especifi cação técn ica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não

se prejudiquem o bom andamento e a boa execução do contrato.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIãAçÃ}, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder; perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem

s,Ë,4 â Rua coroY*i1o:T.?ll t o^'::î":::"rïL^-"51T^'^u^?:?90-o0o
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consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato.
g) Pagar seus empregados no prczo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre o contrato, inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais,

FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,

ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos

serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem
como equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de
funcionários (servidores ou terceirizados da PMA), e equipamentos de propriedade do
Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;

m) Reparar, corrigir, removeD reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte/ o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato;

p) Cumpriri durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

Rua coronel Alexandrino, 11 02, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de car8os a que se

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. !24,11, d, da Lei ne !4.L33, de2O2L;
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas pertinentes ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de
transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento
dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos
prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. t37,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do contrato.
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante.
d) Não contrata4 durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns
14.133, de 2O2t.

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a:

,G Rua CoronelAlexandrino, 1102, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aco

com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
b) lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da execução, desde que
observadas as normas de segurança;
d) Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste instrumento;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
assumidas pelo Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) NotÍficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço prestado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
i) Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do
contrato

crÁusulA sÉnrvln - DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

7.1' Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência estão especificados
nos Anexos A e B - planilha Descritiva e euantitativa dos ltinerários, constante deste
Termo, na qual constam os itinerários, quilometragem referente ao percurso (ida e
volta), a quantidade de dias e demais informações necessárias para execução do objeto
contratado. O horário de saída deve respeitar o limite compatível para que os alunos
cheguem nas escolas obrigatoriamente no mínimo L5 (quinze) minutos antes do início
das aulas;

7.2. A contratada se obriga a prestar o serviço em itinerários que, eventualmente,
possam ter suas quilometragens alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidades de transporte de alunos durante o ano letivo e a vigência do contrato. Na
hipótese de ocorrer o aumento ou diminuição da quilometragem do itinerário (rota),
será ajustado em acréscimo ou supressão ao valor do contrato, sob forma de Aditivo ao
Contrato, sempre respeitado o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do
artigo da Lei 14.133/2t;
7.3. Todos os condutores deverão ter idade superior a 21 anos e devem satisfazer os
requisitos exigidos no artigo 138, do CTB, quais sejam: ser habilitado na categoria
compatível com o veículo, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, nem
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ser reincidente em infrações médias durante os últimos L2 meses, e demais exigências
do CTB;

7.4. Os veículos utilizados pela CONTRATADA deverão dispor de Pintura ou Faixa

horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das
partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em
caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas deverão ser
invertidas;

Os veículos deverão possuir tacógrafo em conformidade com as exigências do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB).

7.5. A contratada deverá disponibilizar veículos automotores que atendam a todos os

itens de segurança e as normas exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, obedecendo
todas as legislações federais, estaduais e municipais referentes ao transporte escolar;

7.6. Os trajetos a serem percorridos pela contratada, conforme descrição no Anexos A e
B - Planilha Descritiva e Quantitativa dos ltinerários, parte integrante deste Termo,
acontecerão de segunda a sexta-feira e nos dias considerados letivos;

7.7. Disponibilizar veículos automotores em número suficiente para a execução do
contrato

7.8. Será permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30% da
quantidade total de veículos, nos termos da Lei I4.I33/2L e suas alterações posteriores;

7.9. Será considerada execução pelo contratado, nas hipóteses em que cujos veículos
sejam de propriedade da licitante, ou Leasing, contrato de locação , ef ou arredamento
mercantil, desde que, o motorista mantenha contrato de trabalho com a empresa
licitante.

7.10. Buscar os alunos nos locais determinados pela contratante;

7.LL. Cumprir fielmente os horários determinados pela Contratante, os quais atenderam
os turnos da manhã, tarde e noite;

7.12. Manter o veículo sempre limpo e em bom estado de conservação;

7'13. Arcar com os custos necessários a execução dos serviços;

7.14. O Contratante se reserva ao direito de alterar horários, itinerários, justificadamente
na ocorrência de fatos supervenientes, sendo as modificações comunicadas com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
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7.L5. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por m
acidentes, manutenção preventiva e corretiva e má conservação, sob pena de apl

das sanções previstas em e Lei e no Edital;

7.16. Os veículos deverão estar equipados com limitadores de abertura dos vidros

corrediços, de no máximo dez centímetros;

7 .I7 . Todos os veículos deverão possuir cinto de segurança em todos os assentos;

7.L8. Os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (dias) dias a contar da ordem
de serviço inicial, no local e horário indicado pela contratante.
7.19. Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Aracati/CE.

7.20. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junta ao órgão solicitante.

7.21. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
7'22. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada
pela Secretaria.

7 '23. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circu nstâncias media nte sim ples apostila.
7.24. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissivo legal e conveniência, atestados pelo Município de Aracati/cE.
7.25. No município de Aracati, conforme calendário escolar, rotas escolares e horários
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1-. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela
Secretaria para este fim.
8'2' A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará
condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação das exigências
contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.
8.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

CLAUSULA NONA - DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente

designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que

trata o art. tI7 da Lei Nacional ns 1.4.133/Z0ZI.

9'2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas

advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e,

posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) secretário (a).

9.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e
na Ordem de Serviços, sob pena de executar e não receber.

9'4 O representante da PMA anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

9.5 As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades
técnicas e civis.

CUUSULA DEZ. DO REAJUSTE E DO REEqUILíBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.

L0.2' Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados,
independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice lGp-M
- índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

10.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês a contar da data do contrato,
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se
manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada rz meses.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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L0.4.L. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

L0.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal

quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão

novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

L0.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:'l+],ono",
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a serem reajustado;

lo = índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;

| = Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

10.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. !24, lnciso ll, alínea "d" da Lei

L4.133/202L, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
L0.9.1' A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do
pedido.

LO'9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

cr-¡usu¡-n oNzE - DAS SANçöES

L1'1' Comete ¡nfração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

tL.1.1,. dar causa à inexecução parcial do contrato;
tL.t'2' dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
LL.L.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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L1-.1.,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

L1.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

LL.L7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

tL.I.g. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
L1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

tL.t.LL praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

LL7.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 2013;

IL.z. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

1-1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. Para as infrações previstas nos itens 1,L.!.4., It.t.s e 11.L.6 a multa será de IO%
(dez por cento) do valor do contrato.
11.5. Para as infrações previstas nos itens !L.j-.8, Lt.j*g, Lt.t.to, 1.1..LL.1. e tt.L.r2 a

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
1L.6' Para as infrações previstas nos itens Lt.L.!, LL.1..2, L1.1.3 e 11.1,.7. a multa será
aplicada da seguinte forma:
al t% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo
contratual sem que os serviços sejam executados;
bl 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendaçöes de ordem técnica emitidas pela ADMtNIsTRAçÃo MUNlctpAL.
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cl tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução

do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da

Secretaria;

d)20% (vinte por cento) do valortotal do Contrato, na hipótese de extinção do contrato
por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item Lr.t.1'., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens !!.I.2, 1,1.L.3, IL.7.4.,
II.!'5, tt.I.6 e IL.t.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

ti-'tL. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens LL.!.8,
Lt.I'9, t7.t.t0, t1,ItJ e 1.1,.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 11.1.2., 7L.r.3, L7.L.4, r!.!.5., 11.1.6 e rr.tJ que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, g5e, da Lei ns I4.I33/2OZL.
tL'12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitarou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

L1.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros
permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de
tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
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Lt.t4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

tt.L6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
Lt.t7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

11'18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

L1.L8'L. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

7L.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
1-L.L9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal ne

74.L33/2021 e no instrumento convocatório.
tL'20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na

inexistência deste.

17'27. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Lei ne 14.!33, de 2021).
7L.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
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lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16L, da Lei ns 14.133, de 2021).

L1'.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

L4.t33/2L.

cuusu¡-a DozE - DA EXTTNçÃO DO CONTRATO

12.L. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização
de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casosl

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;

e) caso fortuito ou força maiol regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

L2'2' O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços;

Rua coronelAlexandrino, 1102, centro, Aracati - cE cEp.: 62.g00-000
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e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a

licenciamento ambiental.

12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2

deste edital, observarão as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qualtenha participado ou para o qual tenha contribuído;

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea ud" do inciso ll

do caput do art. 124 desta Lei.

12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas

e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos I37, I38 e

139 da Lei ne L4.t33/2021.

12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos L38 e 139

da Lei ne L4.L33/2027.

c¡-nusum TREZE - PUBLTCAçÃO

13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 9!, caput, da Lei ne

I4.I33, de 2O2t.

CLAUSULA CATORZE - DAS DtSpOStçöES FtNA|S

14'1. O CONTRATADO se obriga a mante[ durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

I4'2' O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.

14.3' O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 104 da Lei Nacional ne 14.133 /2021.
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CAMINHANDO COM O POVO d

14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional

ns 1,4.t33/202L.

L4.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.

L4.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização da Administração.

1'4.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo
com os termos do edital, da proposta e deste contrato.
14.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que

formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

14.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações

e indenizações.

t4'IO. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo

secretário ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei ne \4.L33/zo2r.

cuusuu QUtNzE - DO FORO

L5'1. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 Le do artigo 92 da Lei ne

74.L33/2021..

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati, _ de de

çr

M U N tCíPtO DE ARACATT/CE

Secretaria de I nfraestrutu ra

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL

Nome do representante legal

CONTRATADA

t

ffi

TESTEMUNHAS:
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AVrSO DE LTCTTAÇAO

ESTADo Do cEARÁ - pnnTEITURA MUNrcrpAL DE ARAcATT - AVISo

DE LICITAçÃO - A Secretaria de Eclucação do Município de Aracati, torna

público que reaLizará, no dia ll de Abril de 2025, às 09h00m, no site

www.bll.org.br. o Pregão Eletrônico Ne 08.003/2025-PERB referente à

REGISTRO DE PREçOS VISANDO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE VEÍCULOS

DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO. O Edital estará disponível nos sites

www.bll.org.br ou http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes/, e na sede da PMA

no período de 08h00m as 12h00m, em dias de expediente normal, a partir da

data de publicação deste aviso. Raimundo AIex Barroso Ferreira - Pregoeiro

PUBLICAR - DIA 26103/2025

DIARIO OFICIAT DO ESTADO - DOE;

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU;

IORNAL DE GRANDE CIRCULAç.Ã,O - O pOVO;

QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA



PREFEITURA DO

ARACATI æiurìri{':r, '
ALEGRIÂ DE SER ARACATIENSE

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e

publicações desta Prefeitura o Aviso de Licitação referente ao Pregão Eletrônico ne

08.00312025-PERP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO PARA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPoRTE ESCoLAR DoS ALUNoS Do

ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO IT¿ÉPTO.

Aracati/CE,26 de março de2025

Pregoeiro do Município do Aracati
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POUCA sAÚDEI
icolor doente, Jefferson Quesado, após a desfeita.

o dispensou um vinho com amigos vovozistas no ldeal.

rrunå
ranhã, teremos alta patente na cearense de frêtbas'. '

¡ue imortal João Almino, da Brasileira, vem especialmente
lçar a revista da casa cle Machado de Assis.

usTrçA SERIA FEITA

a ser legal. â ponte deve se charnar Capitão Bosco, que foi
em meteu a mão no l¡olso.

a ca¡reteira principal, do lcaraí ao Cumbuco, Conde de

)rars.

\.ç ¿\/ a¡¡vr u! ruqsc

saía de casa de bicicleta, quan-

do foi abordado pelos Polieiais.
Nas imagens é possível ver que,

enquanto ele está de costas,

unr dos policiais bate a cabeça

do rapaz contra a bicicleta. A

vítima desmaia e cai no chão.

Uma familiar do raPaz tenta se

aproximar e avisa aos Policiais
militares do Ceará que o ¡ovem
teria autismo.

A equipe do Batalão Raio
não prestou socorro e o iovem
foi levado a umâ unidade de

saúde peiäJvizi¡rhos. confor-
me a denúncia de Parentes. os

agentes de segurança foram
ao local, posteriol'mente. e

destruÍratn as câmeras de vi-
gilância do concìomínio Para
apagar o flagrante.

Um Boletim ck: Ocorrôn-
cia foi registnado na Delegzrcia

Metropolitarna de Aquiraz. No

site da Secrcta¡ia da Seguran-

ça Pública e Ðefesa Social não

há matéria sobre a ocorrência
envolvenclo os policiâis tìo

O POVO solicitou
mações ao comando geral
Polícia Militar do Ceará e

Controladoria Geral clos

gãos de Disciplina e aguarda
Fespostâs sobre o caso.

O que é autismo? De acordo
com a Biblioleca Virttlal em
Saúclc. do Ministério da Saú-
cle do Br¿rsil, O Transtotno do

tÇ BICOS DE PENA

No lbiza, com marido tecladista,
Islard Àlbuquerque, Fernanda
Santa Cruz, a simpatia em pessoa
.... Marcando a folhinha na data,
Rosângela Cardoso, mulher do
Danilo, que foi advogado do Sérgio
Philomeno .... Urologista Napoleão
Neves almoçando dominicalme¡rte
nobem cotado Don Pepede Barl¡azán.

ON MOT

Át-ooo É ut'4

)M MONÓLOGO

;TRAGADO POR

-GUÉM MAIS

TLAND0 (Peter
itinovl

no 5{q:
vlsúdo

CIDADES 15
definição do
Ministério
da Saúde do
Brasi[,IARC e lnês, que fecharam o restô

Ltaneiro do lcaraí, que volta. (By Evando)
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AVTSO DE L|C|TAçÃO

PREGÃo PRESENcIAT N9 5/2025

o Municlpio de Tanhaçu torna público que realizará o Pregão Presencial ne

005/2025, em conformidade com o Processo Administrativo ne 074/2025. 0bjeto:
Contratação de empresa para o fornec¡mento de peças, componentes e ¡mplementos
destinados à manutenção preventiva e corretiva de poços artesiånos, bem como para a

prestação de serviços de manutenção e perfureção de poços artes¡anos, visando atender às
necessidades do municfpio de Tanhaçu. Abertura:09/04/2025, às 09h00, na Sala de L¡ciração,
situada na Praça Lu¡z Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 46,600-000. O edital
completo, contendo todas as informações sobre o certãme, estará disponível na Comissão
Permanente de Licitação {CPL}, no endereço acima ¡ndicado, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, Também poderá ser acessado através do site
httpsi//sai.io.org.br/ba/tanhacu/si!e, do e-mail l¡citacaotanhacul@gmail.com e no pNCp,

Tanhaçu-BA, 25 de março de 2025.
ERNANDES OO5 SANTOS SII.VA

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ

AVTSO DE L|C|TAçÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAT N9 2/2025

Menor preço global. Objetor pavimentação asfáltica em TSD com capa selante, em vias
públicas da Vila de H¡drolând¡a (Ruas Just¡nieno Calde¡ra e Josefa Nascimento). Abertura:
7O/O4/25, às th. Editalr na sede, de 8 às 1Zh. tnformações: tet, 743649120j. ou
licitacao@uibai.ba.gov.br.

Uibai-BA, 25 de março de 2025.
JARBAS DA SILVA 5OAREs

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

AVTSO DE O|SPENSA DE UCTTAçÃO No_ 34l2O2S

COM BASE NO ART. Ne 75, INC|SO il da Lei 14.133/2021
O Município de Varzedo (BA), em conform¡dade com Art. 75, inciso ll - da tei Federal n.e

f4.I33/2O21, torna público aos interessados que a administração municipãl pretende realizãr a

Aquisição de água mineral para atender as demandas dos Fundos e das d¡veEas Secretaria do Municfpio
de Varzedo, podendo eventuais interessdos apresentarem proposta de preços no prazo de 3 ßrês) d¡as
úte¡s, a contãr desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a ma¡s vantajosa.
Limite para Apresentação da Proposta de preçosr 3l/03/2025 às 16:OOh, A proposta de preços deverá
ser entregue para o endereço eletrônicoi e-mail: licitapmvazedo@gma¡l.com ou protocolado no Setor
de protocolos da Prefe¡tura Municipal de VaEedo: fazendo reterência a O¡spensa ne 34/2025.

Var¿edo,25 de março de 2025,

GITBERTO PA¡XÃO AZEVEDO DOS SANTOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITóRIA DA CONQUISTA

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Avtso DE L|C|TAçÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 7/2025

Processo nq 03.628/2025.
o Municíp¡o de Vitór¡a da conqujsta - BA, real¡zará no dia 14 de abril de 2025,

às 09h:00, na modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência pública ne OO7/2025, [...]
modo de disputa aberto/fechado, tìpo meno¡ preço [,.,]OBRA DE CONSTRUçÂO bd
cENTRO DÊ ATENçÃO PSTCOSSOCIAL TNFANTOJUVENIL _ CÁpS i, NO BATRRO CRUZEIRO,
PROPOSTA Ne].38223970O0t/23-002, [...j. Fonte de Recurso: 5OO e 601, sob o regime cle
execução de empre¡tãda por preço global, O Ed¡tal completo encontra-se disponfvel no
siter www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link,'processos L¡c¡tâtór¡os',.
lnformações: Agente de Contratação: Zilmária perei¡a dos Santos, telefoner (77) 3424-g'f5
e 8516. Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãoi Romar Souza Barros.

ROMAR SOUZA BARROS
Secretár¡o Municipal de Gestão e Inovação

Avtso DE UctTAçÃO
PREGÄO ELETRÔNICO N9 19/2025 - SRP

Número do Processo:64.537/2024. Objeto: Fornec¡mento de materia¡ médico e ¡nsumos
hospitalares. Conforme €ondições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, o qual
encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www,pmvc.ba.gov.br/ no
link "Processos L¡citatórios". tnício dê sessão: 15/04/2025 às 09h00min, horá¡io oficial de
Brasflia/ Df. lnformações gera¡s: Gerência de Compras, (77) 3424_8515. pregoeiro
responséveli Manoel Nlessias Bispo da Silva, Secretário IMunicipal de Gestâo e lnovação:
Romar Souza Earros,

I\4ANOEL IVlESSIAS BISPO DA SILVA

Pregoe¡ro

ROMAR SOUZA BARROS
Secretário N4unicipal de Gesrão e lnovação

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO Ne 1803.01/202s-SRP

.. O(A) Secretaria Municjpal de Assjstência Social, através do(a) seu(ua) pregoeiro(a),
torna público que realizará às O9h, do dia 07 de Abril de 2025, no Endereço gtetrOnlco.
https://compras,m2atecnologia.com.br/, preBão Ne 1803,01/2025-SRp. Ob¡eto: Registro de
Preços para Futura e Eventual Aquisição de benefícios eventua¡s para montâgem de cestas
básicas afim de atender às demandas da secretar¡a de Assistêncla Social do Mun¡cípio de
Acaraú Ceará, O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrónicosr
https://comprås, m2êtecnologia,com, br/ - https://www,aca rau. ce.gov. brl,
https://www gov b/pncp/pt-br e https://compras.m2atecnorogia.com.brl. rnformaçäes nã
Endereçoi Rua Major Coelho, Ne 18s, Centro, Acaraú/CE.

Acaraú-CE, 21 de Março de 2025.
PAULO COSTA SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO N9 2025.03.24.I

A Prefeitura [/unicipal de Altanein/CE, em conformidade com Art. 28, inc¡so l1

e Art. 6e, ¡nciso Xtl, da lei Federal n.e L4.133/202L, Com Base No Art, 28, Inc¡so I E Art.
6e, lnciso Xll, Da Le¡ 14,133/2021, torna público aos interessados que a adilinistração
pretende realizar a contratação de lnstituição Financeira Pública ou Pr¡vada, regularmente
em ativ¡dade, conforme legislação especffica, para prestação de Serviços der (a)
processamento dos pagamentos origìnados da Folha de Salários dos Serv¡dores Ativos
Efetivos, Contratados, Comissionados, inat¡vos, aposentados e pens¡onistas da
administração d¡reta e ¡nd¡reta do Poder Executivo do Municíp¡o, conforme Termo de
Referênc¡a, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos
servidores mencionados na alínea "a" acima, sem exclus¡vidade, conforme especificações
apresentadâs junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturã marcada para o d¡a
10 de abril de 2025, a partir das 09:00 horas. O inlcio de acolhimento das propostas a
partir do dia 27 de março de 2025, às 09:00 horas. Atråvés da plataforma eletrônica
brconectado.com.br. no sítio eletrònico www.l¡citacaoaltaneira.com.br. Maiores
informações
Centro, CEP:

na sede do Setor
63,195-000, pelo

de L¡citações, s¡to na Rua Deputado Furtado
telefone (88) 3548-1185, no horário de 08:00

Le¡te, N'

ou ainda pelo E-mail: licitacao@altaneira.ce,gov.br

Altane¡ra/CE, 24 de março
PEDRO ELDO RIBEIRO DE FLS

Agente de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

AV|SO DE r-rCrTAçÃO

PREGÃO ELÉTRôNICO N9 8.002/2025-PERP
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A Secretaria de Educação do Municfpio de Aracati, torna público que
dia 10 de Abril de 2025, às 09h, no Site: www.bll.org.br, o Pregão Eletrônico Ne
08.OO2l2O25-PERP, referente à Reg¡stro de Preços visando à Aquisição de gêneros
alìmentícios destinados â alimentação dos sery¡dores das unidades escolares de tempo
¡ntegral pertencente à rede mun¡cipal de ens¡no, de responsabìlidade da Secretaria
Mun¡cipal de Educação de Aracati - Ceará. O Edital estará d¡sponível nos Sitesl
www.bll.org.br ou http://mun¡cipios.tce,ce.gov.br/lic¡tacoes/, e na sede da PMA no período
de 08h âs 12h, em dias de expediente normal, â partir da data de pub¡¡cação deste aviso,

RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

PREGÃO ELEÍRôNICO N9 4IZOÌSIPERP

A Secretaria de Licitações e Contratos Admìnistrativos, torna priblico que
realizará no d¡a 09 de Abril de 2025, às 09h30min, no Site: www,bll.org.br, o pregão
Eletrônico Ne OO,OO4-2025/PERP, referente ao Registro de preços para Futura e Eventual
Aquisição de mater¡al de Iimpe¿a para atender diversas Secretêriês do Município de
Aracat¡-CE, estando Aberto o Prazo para Cadastramento das propostas a partir do dia 27 de
Março de 2025, às 14h até o dia 09 de Abril de 2025, às 08h, com Abertura das propostas
para Lances no dia 09 de Abril de 2025, às 09h30m¡n. O Edital estará dìsponível nos Sitesl
www. bl l,org, br; http://municipios.tce,ce.gov.br/lcitacoes/;
https://aracati.ce.gov.br/licitacao¡¡sta.php, a partir da data de publicação deste av¡so.

Aracati-CE, 21 de Março de 2025,
NATANIELE GONDIM RODRIGUES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ

EXTRATO DE INSTRUMENTO5 CONTRATUAIS

Extrato de contrato - contratos Ne 2403.0L/2025 / 2403.02/2025 / 2403.o3/2025
2403.04 / 202s / 2403,Os / 2o2s / 2403.06/ 202s I 2403.o7 / 2O2s / 2403.08/ 2o2s
Processo Originário: Pregão Eletrônico n.e pE-01.110225-SMS. Objeto: Aquisição de
material médico hospitalar, odontolóBico, similares, medicação, materiãl cirúrB¡co,
equipamentos d¡versos, mater¡ais de p.óteses, entre outros dest¡nados as unidades de
saúde do município de Ararendá-CE - Contratante: Secretâria de Saúde - Contratadasl
J&G Pharma D¡stribuidora de lvledicamentos Ei¡el¡, CNpJ ne 05.283.263/0001,79 - Vator:
RS 206.176,18 (Duzentos e seis mil, cento e setenta e se¡s reais e dezoito centavos)j
M A Distribuidora de lvledicamerìtos e Material Hospitêlar LTDA, CNpJ ne
39.883.898/0001-29 - Valor: R$ 246.996,50 (Duzentos e quarenta e seis mil, novecentos
e noventa e seis reais e cinquenta centavos); CMF Distribuidora de Medicamnetos
Eireli, CNPj ne 13.414.166/0001.-04 - Vator: RS 461.746,90 (euatrocentos e sessenta e
um mil, setecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos); Automx Soluções Eireli,
CNP, ne 19.031.878/OOOI-L2 - Valol R$ 16.580,00 (Dezesseis m¡1, qu¡nhentos e oitenta
rea¡s); Conceito Multservice LTDA, CNPJ îe 16.442.794/000I-83 - Valor: RS 83.834,99
{Oitenta e três m¡|, oitocentos e tr¡nta e quatro rea¡s e noventa e nove centavos); Evve
Health Comércio de Medicãmentos e Mater¡ais N4édicos LIDA, CNPJ ne
54.903.303/0001-43 - Valor: R$ 36.621,15 (Trinta e seis m¡l, seiscentos e vinte e um
rea¡s e quinze reais); Fisiofort Comércio de produtos de Êrstoterapia, Méd¡co
Hospitalares e Equ¡pamentos, CNPJ ne 11.019.036/0001-33 - Valor: RS 5.687,05 (Cinco
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinco centavos) e Amb D¡stribu¡dora de
Medicamentos e Materiais Hosp¡talares |-TDA, CNPJ ne 37,885.137,/0001-80 - Valor: Rs
52.500,00 (Cinquenta e doìs mil e qu¡nhentos rea¡s)j - Data da Assìnatura do Contratol
24/03/2025- Vilênciat 24/03/2026 - Fundamentação Lesât: tnciso t, Art. 28 da Lêi ne
f4.ß3/2I - Signatários: José Alexandre Alves FeÍeire {Contratante)j Márcio Cosra Forti;
Francisco Jessé Aragâo Macielj Cássio Costê Forti; Cr¡stina Caymel Lorente Mitsumotoj
Francisco Mateus Gonçalves Vie¡ra Costa; paulo Eduardo de Araújo L¡ma; Raimundo

A Secretaria de tducação do Mun¡cipio de Aracðt¡, tornâ público que realizará no
dia 11 de Abr¡l de 2025, às 09h, no Siter www.bll.org.br, o Pregão Eletrôn¡co Ne
08.003/2025-PERP, referente à Regtstro de Preços v¡sando para Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veiculos destinados ao transporte escolar dos
alunos do Ensino Fundamental e Ensino lvléd¡o, O Edital estará clisponfvel nos S¡tesi
www.bll.orB.b¡ ou http;//municip¡os.tce.ce.gov.brllicitacoes/, e na sede da PlvtA no período
de 08h as 12h, em dias de expediente normal, a part¡r da datå de publicação deste aviso.

RAII\,1UNDO AI.EX BARROSO FERREIRA

Pregoeiro

Avrso DE L|C|TAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 8.003/2O25.PERP
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Estado do Ceará - Prefeitu¡a Municipal de Camocim - Aviso de Extrato de Adjudicação e Homologação - Concorrência Eletrônica N.2024.04.03.001.
A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, toma público Aviso de Extrato Adjudióação e Homologação - Concor¡ência Eletrônica N" 2024.04.03.001
- Objeto: C_orrtratação de 9qn¡9s3 para execução dos ierviços de conclusão da crlche Þroinfäncia dJtipo I no Bairro São Francisco, no Municipio de
Camocim-CE, Vencedor: R S M Pessoa LTDA, CNPJ N" 07.876.67610001-92, com o valor global de R$ i.048.097,85 (dois nrilhões, quarenta e oitó rnil e,-\ noventaesetereaiseoitentaecincocentavos).DatadaAdjudicaçãoeHomologaçào:24dejaneirode2025.ResponsávelpelaAdjudicaçãoeHoniologação:
Marciana de Araújo Almeida - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educa[ão,

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N." 2025.03.24.1. O Pregoeiro Oficial do Município de
Farias Brito/CE torna público quc scrá rcalizado Ccfamc Licitatório na modalidadc Prcgão Elctrônico, tombado sob o n.u 2025.03.24.1. Objcto: Contratação
para a prestação dos serviços de gestão documental, contemplando o expurgo, limpeza e recuperação do acervo documental da Prefeitura Municipal de Farias
Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 27 de março de2025, apartir das l7 horas. Fim do acolhimento das propostâs e início da sessão: l0 de abril

* ?0?5, às 8h30min, por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br). Os interessados poderão ter acesso ao

br/licitacoes. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Farias Brito/CE,24 de maiço de2025, Tiago de Araújo Leite - Pregoeiro Oficial.

Estado do Cearâ - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Extmto de Contrato - Concorrência Eletrônica N" 2024.04.03,001. A CPL da
Prefeitura Municipal de Camocim/CE torna público Aviso de Extrato Contrato - Concorrência Eletrônica N'2024.04.03.001 - Objeto: Contratação de
empresa para execução dos serviços de conclusão da creche Proinfäncia do tipo I no baino São Francisco, no Município de Camocim-CE, vencedor: R S
M Pessoa LTDA, CNPJ N'07.876.67610001-92, corl o valor global de R$ 2.048.097,85 (dois rnilhões, quarenta e oitoluil e noventa e sete reais e oitenra e
cinco centavos). Data de assinatura do contrato: 29 de janeiro de 2025. Vigência: 6 (seis). brdenador de óespesas: Marciana de A¡aújo Ahneida - Secretário
de Educaçã0.

Est¡do do Ceerâ- Prefeitura Yyi.ipll de Independência. O(a) Sccrctaria dc Infracstrutura, atravós do(a) scu(ua) Prcgociro(a), toma público quc
realizarâ as l5:00, do dia 08 de abril de 2025, no enéereço eletrônico htçs://compras.m2arecnologia.com.br/, Èiegãoì"'00.0i612025. Obieto: Registro'de
preços visando a fuhrra e eventual aquisição de material de construção em geral (hidráulico, elétrìco, fenamentasl EPI'S, permanente, pintura, fõrug"nr,
madeira_e outros), para atender as necessidades das unidades administrativasìa prefeitura municipal de Independência/CE. ô Edital e seús anexos, poclìrão
scr-obtid_os nos cndcrcços clctrônicos https://compras.rn2atccnologia.corn.br, , hþs://municipios-licitacocs.tic.cc.gov.br/ ou no cndcrcço: Rua do Ciuzciro,
n'244, Centro, CEP:63640-000. IndependêncialCE,26 de mar[o de 2025. Maiiâ Cheilia Rodrigues oliveira Ýiana - pregoeiro(a).

.â
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Amontada - Extrato de Publicação tnexigibilidade de Licitação N" 001/2025. Unidadc Adnrinistrativa:
Câmara Mtrnicipal de Amontade. Favorecida: Digi-ex Consultoria, Treinamentoe Serviçoì LTDA - ME, inscriia no CNPJ nu 15.093.42Sl0001-01. Objeto:
Plestação de serviços especializados de Assessória e Consultoria Legislativa 

"m 
proi"rro legislativo, inclLrindo a cons¡ltoria na atuação gerenciál da

Ouvidoria junto a Câmara Municipal de Amontada. Procedimento de Inexigibilidade ãe LicitaçãÑ' O0l/i025. Valor global: R$ 100.000,0d (ceñ mil reais);
Fundatncntação lcgal: art. 74, inciso III, alínca l'9", $ 3", da Lei Fcdcral n'1q.nZT. Declaração de Incxigibilidad. cäitida c Ratificada pclà Ordcnador dc
Despesas. Amontâda - CE,06 de março de2025. Ordenador de Despesas: Marcos Caio Magalhães ñodrigucs - presidente.

ESTADO Do CEARÁ - PRIFEITURA MUNIcIrAL DE uBAJARA - ExrRÄTo Do rERMo DE ADJUDTCAÇÃo E HoMoLocAÇÃo -
]IOMADA DE PREÇOS N' 01.07312022-TP. Objeto: Contratação de empresa para execução de Pavimentação em Pedia Tosca no Sitio Boi lrlo¡to e
Distrito de Jaburuna no Município de Ubajara - CE. no âmbito do MAPP: 4868. ÞnocnSSo ADJUDTCADô E HoMoLoGADo EM FAvoR Do
PRoPoNENTE: GUNHA EDIFICAÇÕES E coNSTRUÇoES EIRELI - cNpJ no 09.009.59410001-76, no valor global de R$ st7.g7l,B4 (quinhentos e
dezessete mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). lJbajara/C1,22 de setembro de 2022. Francisco Roginaldo Rocùå - Secretário
de Obras, Transporte e Serv.iços Urbanos.

¡.SC

MISTO

EsrADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNIcIpAL DE ARACATI - AVISo DE LIcITAÇÃo - pREGÂo ELETRôNICO N, 08.003/2025-
PERP - A Secretaria de Educaçâo do_Município de A¡acati, toma público que realizarát no dia 1l ãe Abril de 2025, às 09h, no Site: www.bll.ore.br, o
Pregâo Eletrônico N" 08.003/2025-PERP, referente à Registr:o de Pieços visåndo para Contratação de empresa para prestação de serìftõiããìõação
de veículos destin¡dos ao transporte escolar dos alunõs do Ensino iFundamentâl e Ensino Médio. O Ediîal cstärá difoonívcl nos Sitcs: www.bll.ore.br
ou.http://r.nunicipios.tce-ce. gov.br/licitacoes/, e na sede da PMA no período de 08h as l2h, em dias de expediente norÀal, a'partir da data de publicãfão deste
aviso. Raimundo Alex Barroso F erreira - pregoeiro.

ESTADO Do CEARÁ - PREFEITURA MUNtclpAL DE Á.RAc,üil *ä o" LrcrrAÇÃo - pRncÃo ELETRôNrco N, 08.002/202s-PERP - A Secretaria de Educaçã_o_do_Município de Aracati, toma público que realizará no dia ld de Abril ae 202s, às 09h, no Site: wwwbll.oru.br, o
Pregão Eletrônico N" 08.002/2025-PERP, refeiente à Registro de Éreços vii¡ndo àAquisição de gêneros alimentíóios desiinados uãli.ãiìffi do,servidores das unidades esc9lary1{.e tempo integral-pertencente á rede_municipaì de ensino, de responsabilidade da Secretaria Municipal deEducação de Aracati - Ceará.. O Edital estará disponívèl nos Sites: www.bll.org.tiiu http://munícipios.tce.ce.sou.bi¡ticitacoes¡, e na sede da pMA noperíodode08hasl2h,emdiasdeeXpedientenormaì,apartirdadutadã!i6ìiõãçãiE,teffioFerreira-Pregoeiro.

lt:lftlf-M-unr-c1pal de Nov-a^!.ussas.Termo-de adjudicação e_Hom_ologação resultante da Concorrência pública n'. SI-cpOOl/2025, cujo OBJETO é:
l!f9-{M4 E-coNSrRUÇAo DE INFRAESTRUîURA NA PRAÇA öÅ noóoýiÀniÀ,-Ñõ ¡'iuÑi¿iuö^ôe'Nove RUSsAS/cE, coNFoRMECONTRATO DE REPASSE N' 960413/2024IMTUR/CAIXA E PLANO DE TRABALHO N" 1094136-70. O presente processo HoMoLOGADO eADJUDICADO em favor da Empresa: MF & L LocACoEs E sERVtcoS EIR-ELI, CNÞJ N" 33.941.91710001-40, declarada vencedora com valor clobalde-\L3 328 590,55 (três milhões, trezentos e vinte e oito mil, q.inhentos .;;;h ieais e cinquenta e cinco ceníavos). MANSEL N9BRE DA SILyANETTO - Secretario de InÍiaestrutura e urbanisrno. Nova Ruisäs/cE, lg de março aelozs.

*** *** ***
EsrADo Do cEARri - PR-EFEITURA MUNIcInAL DE uBAJARa - ExrRATo Do rERMo DE ADJUDIcAÇÃo E HoMoLocAçÃo.coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0l.0t2o2l-cï.oljeto: contrataçâo de empresa especializada para a Construção da Unidade Básica de Saúdena localidade da cachoeira d:Pgjl1:1"- no-Municþio de uüajara - cE, nos termoi da proposta n" loisa.+q+ooolnq-ool,do Ministério da Saúde.PRocEsso ADJUDICADo E HoMoLocADo ÈM FAVoR Do pRopoNENTE, À F ÝrEiRA cõñsrliuórjss - cNpJ n 2r.264.65et000t-zs,no valor slobal de R$ t -1ln f{5 (Á f,¡m mirhãn +¡^-^-+^ê ^ ^:-^..^-¿^


